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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.167, de 28 de 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35345/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.020670/2014-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673818 e o código CRC 87F6C61E.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 4673818
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.020670/2014-79

Interessado:
Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de
Piracema

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.139.520/0001-78

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Piracema

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/04/2018, às 13:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2877275 e o código CRC 667A768B.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 2877275
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A N E X O 1 2

R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V I Ç O

D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A A S S O C I A Ç Ã O D O S M O R A D O R E S D A S R U A S E B A I R R O S D E

P I R A C E M A , in scrita n o C N P J so b o n ú m e ro 0 3 .1 3 9 .5 2 0 /0 0 0 1 -7 8 , co m se d e n a R u a O u ro

P re to , 1 7 4 , S a la 1 0 1 , C e n tro , P ira ce m a , M in a s G e ra is , C E P 3 5 .5 3 6 -0 0 0 , e n tid a d e se m

fin s lu cra tivo s, le g a lm e n te co n stitu íd a e d e vid a m e n te a u to riza d a co n fo rm e P o rta ria n O

1 4 9 6 d a ta d a d e 2 9 /0 7 /2 0 0 2 e D e cre to L e g is la tivo n O 3 9 6 5 p u b lica d o n o D iá rio O fic ia l d a

U n iã o d a ta d o d e 1 0 /1 0 /2 0 0 1 , ve m re sp e ito sa m e n te à p re se n ça d e V o ssa E xce lê n cia

re q u e re r a re n o va çã o d a o u to rg a p a ra e xe cu çã o d o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria

e m a te n d im e n to a o su b ite m 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b e m co m o , a p re se n ta r a

d o cu m e n ta çã o d e q u e tra ta o ite m 2 0 .3 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 a p ro va d a p e la P o rta ria M C

n O 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lica d a n o D iá rio O fic ia l d a U n iã o .

N e ste s T e rm o s,

P e d e D e fe rim e n to .

P ira ce m a , 0 1 d e o u tu b ro d e 2 .0 1 4 .

A L Í P I O T A D E U A N D R A D E A R Ã O

C P F : 1 3 8 . 3 4 5 . 1 7 6 - 1 5
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M IN IS T É R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

S ec re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

C o o rd en a ç ão -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R , 3 ~ an d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F

(6 1 )3 3 1 1 -6 2 8 1

d e d e z em b ro d e 2 0 1 3 .B ra s ília , ~

A o S en h o r

A líp io T ad eu A nd rad e A rão

R ep re se n ta n te L eg a l d a A S SO C IA Ç Ã O D O S M O RA D O R E S D A S R U A S E B A IR R O S D E

P IR A C EM A

R u a O u ro P re to , 1 7 4 - S a la 1 0 1 - C en tro

3 5 5 3 6 -0 0 0 P ira c em a /M O

O fic io n°,Gq q4 /2 0 1 3 /C O R C /SC E -M C

A ssu n to : In fo rm aç ão so b re R en o v a ç ão d e O u to rg a e d ev o lu ç ão d e d o cum en to s / P ro c e s so

n ° . 5 3 7 1 0 .0 0 0 7 5 6 /1 9 9 9 .

S en h o r R ep re se n ta n te L eg a l,

1 . E m a te n ç ão à co rre sp o n d ên c ia so b p ro to co lo n ° 5 3 0 0 0 .0 7 0 1 8 1 /2 0 1 3 -2 1 , n a q u a l a

A S SO C IA Ç Ã O D O S M O RA D O R E S D A S R U A S E B A IR R O S D E P IR A C EM A , en tid a d e

au to r iz a d a p a ra a ex e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n a lo c a lid a d e d e

P IR A C EM A /M G , so lic ita re n o v a ç ão d e o u to rg a , in fo rm am o s q u e o p ed id o n ão p o d e se r

a n a lis a d o p e lo s m o tiv o s q u e se se g u e :

I . D ia n te d a an á lis e d a so lic ita ç ã o , c o n s ta to u -se q u e a o u to rg a d a E n tid a d e tem

v a lid a d e a té 0 9 /1 1 /2 0 1 4 .

1 1 . D e a co rd o com a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , su b item 2 0 .2 , a s e n tid a d e s q u e

p re te n d e rem a ren o v a ç ão d ev e rã o o b r ig a to r iam en te d ir ig ir a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s ,

e n tre o te rc e iro e o ú ltim o m ês an te r io r a o v en c im en to d a s re sp e c tiv a s a u to r iz a ç õ e s ,

re q u e r im en to a s s in a d o p o r se u re p re se n ta n te le g a l, c u jo m od e lo e s tá d isp o n ív e l n o A n ex o 1 2 d a

N o rm a , n o s te rm o s d o a r t. 3 6 d o D ec re to nO 2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 , b em com o a

d o cum en ta ç ão e le n c ad a n o su b item 2 0 .3 d a N o rm a 1 /2 0 1 1 , n o o r ig in a l o u em có p ia a u te n tic a d a .

2 . O u tro s s im , d ev o lv em o s , em an ex o , o s d o cum en to s e n v ia d o s p e la e n tid a d e e

so lic itam o s q u e a en tid a d e p ro to co liz e n o v am en te o seu p ed id o d e re n o v a ç ão d e o u to rg a n o

p ra zo d o item 1 1 .

-
SAM IR AM A N G RA N JA N O B R E M A IA

C oo rd en ad o r- e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

" r"~". ':t I::: ?r. 0 C C ~> :i,)
,r"' l~t:-.,..:; ....',."\;. J_

E
' '.O~I iü - ' \ ~ _~ ._ ~ _ 1 ,- .-
,'l~1:.- O ~ f>

Ass~' l_~"

" " A te n c io sam en te ,
" ,I

/y'\..t) -

C G R C
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R E LA Ç ÃO D E D O C UM EN TO S A S ER EM A PR E S EN TA D O S CO N FO RM E SU B IT EM 20 .3

D A N O RM A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O VA D A P E LA PO R TA R IA M C N ! 4 6 2 , D E 1 4 D E

O U TU B RO D E 20 1 1 . ( Item a lte ra d o p e la P o rta r ia nO 1 9 7 , d e 1 ° d e ju lh o d e

2 0 1 3 ).

1 - Requerim en to , so lic itando a renovação , ass inado pe lo represen tan te lega l da

in te ressada , d irig ido ao M in is té rio das Com un icações (Anexo 12);

2 - Dec la ração firm ada pe lo represen tan te lega l da in te ressada , a testando que a

em issora encon tra -se com suas insta lações e equ ipam entos em con fo rm idade com

a ú ltim a au to rização do M in is té rio das Com un icações, de acordo com os

parâm etros técn icos prev is tos na regu lam entação v igen te , constan tes da

respectiva licença de func ionam ento da estação .

3 - Certidão nega tiva de déb itos de rece itas adm in is tradas pe la Ana te l;

4 - cóp ia de com provan te de inscrição no Cadastro Nac iona l de Pessoas Juríd icas

do M in is té rio da Fazenda - CNPJ vá lido e a tua l

5 - docum entos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações ocorridas no Esta tu to

Soc ia l da in te ressada , duran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia

a tua lizada do Esta tu to con fo rm e item 8.2 e 8 .3 ;

6 - a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam ente reg is trada no Cartó rio de

Reg is tro de Pessoas Juríd icas;

7 - ú ltim o re la tó rio do Conse lho Com un itá rio , constitu ído nos m o ldes do item

21.4 .1 desta norm a, sobre a program ação ve icu lada pe la em issora ;

8 - Dec la ração ass inada pe lo represen tan te lega l da en tidade so lic itando v is to ria da

Ana te l, espec ificam ente para e fe itos da renovação da ou to rga , de acordo com a

d ispon ib ilidade da Agênc ia ; ou Laudo de V is to ria Técn ica , e laborado por

p ro fiss iona l hab ilitado (Anexo 13), com sua respectiva Ano tação de

Responsab ilidade Técn ica - ART , con fo rm e item 12.1 .1 .
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade

requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda

a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma nO 1/2011,

aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011.

AL ÍP IO TADEU ANDRADE ARÃO

CPF: 138 .345 .176 -15

E nde reço pa ra co rrespondênc ia : R ua O u ro P re to , 174 , S a la 101 , C en tro ,

P iracem a , M in as G e ra is , C EP 35 .536 -000 .

T e le fo n e pa ra con ta to : (0 37 )3334 .1631 /(0 37 )8818 .2953 /037 .8835 .4246

C o rre io e le trô n ico (e -m a il):ru b sonp iracem a@ gm a il.com .
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DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE

PIRACEMA, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o número

03.139.520/0001-78, com endereço na Rua Ouro Preto, nO 174, Sala 101, Centro,

P iracema, M inas Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, representada pelo seu D iretor

Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão, brasile iro, casado, comerciante, portador da

cédula de identidade MG.19.910.167, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o

número 138.345.176-15, residente e dom iciliado na Rua Esterina Isabel Lara, n0151,

Centro, P iracema, M inas Gerais, CEP 35.536-000, declara e atesta para os fins de

renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária que a

em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a

última autorização do M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Por Ser Verdade,

Firma-se a Presente.

P iracema, 01 de outubro de 2.014.

CPF:138.345.176-15

Anexo 12 (0182042)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 6



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA

03.139.520/0001-78

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a A G Ê N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S- A n a te l in s c re v e r e c o b ra r a s

d ív id a s q u e v e n h am a s e r a p u ra d a s , c e r t if ic o , p a ra o s f in s d e d ire ito , q u e , m a n d a d o re v e r o s re g is tro s d a

A n a te l, v e r if ic o u -s e a E X IS T Ê N C IA d e d é b ito (s ) c om re c u rs o c om e fe ito s u s p e n s iv o e /o u ju d ic ia l, e /o u

p a rc e la d o s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 4 :4 9 :0 5 d o d ia 0 1 /1 0 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 3 1 /1 0 /2 0 1 4 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .
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Receita Federõl

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.139.520/0001-78
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 27/04/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

----
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R OURO PRETO

CEP

35.536-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

174

MUNIClplO

PIRACEMA

COMPLEMENTO

SALA: 101;

UF

MG

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL----
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/10/2014 às 13:06:37 (data e hora de Brasília).

Voltar

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 01/10/2014
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DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE

PIRACEMA, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o número

03.139.520/0001-78, com endereço na Rua Ouro Preto, nO 174, Sala 101, Centro,

Piracema, M inas Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, representada pelo seu Diretor

Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão, brasileiro, casado, comerciante, portador da

cédula de identidade MG.19.910.167, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o

número 138.345.176-15, residente e domiciliado na Rua Esterina Isabel Lara, n0151,

Centro, Piracema, M inas Gerais, CEP 35.536-000, declara e atesta para os fins de

renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária que NÃO

houve alteração no seu Estatuto Social.

Por Ser Verdade,

Firmo a Presente.

Piracema, 01 de outubro de 2.014.

{

ALÍPIO TADEU ANDRADE ARÃO

CPF:138.345.176-15

Serviço otarial Reg, Civil de iracem IM

Reconheçll como ,'U ' 'nll '<\ a firma de' o",/;ar .::>
Pl0(- u tl -!J@tifo.---''"'"-'---'--.;;.._

---
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES

DAS RUAIS E BAIRROS DE PIRACEMA/MG PARA CONSTITUIÇÃO E POSSE DA

DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2014/2016. Aos trin ta dias do mês de março do ano

de dois m il e quatorze, às oito horas, na sede da Associação dos Moradores das Ruas

e Bairros de P iracema - Rádio P iracema FM 87,9 -, na Rua Ouro Preto, nO 174, Sala

101, Centro, P iracema, M inas Gerais, na presença dos D iretores, Associados e dos

Voluntários da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE

PIRACEMA/MG , conforme lista de presença, o senhor Presidente A líp io Tadeu Andrade

Arão abriu os trabalhos agradecendo a dedicação e a competência com que a equipe

de Associados e Voluntários tratam os interesses e as necessidades da comunidade,

dado a divu lgação de notíc ias e matérias da região. Ademais, o Presidente agradeceu

a presença de todos os presentes e re iterou que o objetivo da reunião era a ele ição

da diretoria para o biênio 2014/2016, donde o senhor João Evangelista V ile la fo i

ind icado para in ic iar os trabalhos. Dessa fe ita , por unanim idade e dado a aceitação, a

Assemble ia Geral nomeou os seguintes membros: a) D iretor P residente: A líp io Tadeu

Andrade Arão; b) V ice D iretor P residente: Luís Lopes de Andrade; c) D iretor Socia l:

Rubson Jorge Ferre ira; d) D iretor de Relações Públicas: Sheldon W illian S ilva; e)

P rimeira Secretária : Solange Antônia Andrade Caetano; f) Segundo Secretário : João

Evangelista V ile la ; g) P rimeiro Tesoure iro: Audmar Benedito O toni; h) Segundo

Tesoure iro: José O lvíd io Resende. Para o Conselho Adm inistrativo foram ele itos os

seguintes membros: a) Paulo Henrique O toni, b) W arley Santos; c) L indamar

Aparecida, c) Ana A lice Thaisa Resende Nascimento. Suplentes: a) Maria José

Andrade Pereira, b) João Márcio Pere ira, c) Ana Paula S ilva, Guilherme Augusto

Nepomuceno. Conselho F iscal: a) Antônio de O live ira Lara, A lice Procópio Ferre ira

Lara, b) O rozimbo Maurício do Nascimento, d) José Batista da S ilva, e) Marlene Maria

da S ilva, f) Sandra Luzia F loripes, g) Nayara Ferre ira G reco. A D iretoria e demais

membros foram aprovados por unanim idade e empossados em seguida, para o biênio

2014/2016, com início de mandato em trin ta de março de 2014 (30/03/2014) e

térm ino em trin ta de março de 2016 (30/03/2016). Em ato contínuo o Presidente

E le ito , A líp io Tadeu Andrade Arão, ressaltou a importância da prestação de serviço da

Rádio P iracema FM em prol da comunidade de P iracema/MG , notic iando os fatos com

veracidade e ética. Nada mais havendo para tratar fo i encerrada a reunião, da qual

"eu, Solange Antônia Andrade Caetano, e le ita primeira Secretária , lavre i a presente

ata, (que será assinada por m im e pelo D iretor P residente. P iracema, 30 de março de

2.014 ..~~ jtvt~ ~f/1£â {2p.u~~
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMAlMG PARA
CONSTITUiÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2012/2014

Aos trin ta d ias do mês de março de do is m il e doze, às o ito horas, na sede da

Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de P iracema - Rád io P iracema FM

87,9 , à Rua Ouro P re to , 174 sa la 101, Centro , nesta , sob a coordenação do

D ire tor-P residente , S r. Antôn io Osmar da S ilva , com a presença dos associados e

vo lun tários, conform e lis ta de presença.

Agradeceu pe la ded icação e competência da equ ipe de Associados na reso lução

de in teresses necessidades da comunidade e na d ivu lgação de notic ias e matérias

da reg ião . Agradecendo a todos os presentes, o D ire tor ind icou o S r. João

Evange lis ta V ile la para in ic ia r os traba lhos re feren tes a e le ição da nova d ire to ria .

O D ire tor-P residente , S r. Antôn io Osmar da S ilva , Exp licou que a Assemblé ia tinha

como pauta a e le ição da nova d ire to ria , po is prec isava se re tira r da função de

D ire tor-P residente , uma vez que dese ja P le itear as e le ições munic ipa is de 2012.

Foram ind icados pe la Assemblé ia gera l os segu in tes membros: D ire to r-P residente :

A líp io Tadeu Andrade A rão,V ice D ire tor-P residente : Lu ís Lopes de Andrade,

D ire to r Socia l: Humbe[to Gera ldo Resende, D ire to r de Relações Púb licas: She ldon

W illian S ilva , P rim e iro Secre tário : So lange Antôn ia Andrade Caetano, Segundo

Secre tário : João Evange lis ta V ile la , P rim e iro Tesoure iro : Audmar Bened ito O ton i,

Segundo Tesoure iro : José Ouvíd io Resende. Para o Conse lho Adm in is tra tivo

foram E le itos os segu in tes membros: Pau lo Henrique O ton i, W arley Santos,

L indamar Aparecida , Ana A lice Ta is Resende nascim ento . Sup len tes: M aria José

Andrade Pere ira , João Márc io Pere ira , Ana Pau la S ilva , Gu ilherm e Augusto

Nepomoceno.

Para o Conse lho F isca l fo ram ele itos os segu in tes membros: Antôn io de O live ira

Lara , A lice P rocóp io Ferre ira Lara , O rozim bo Mauríc io do Nascim ento , José

Batis ta da S ilva , M arlene Maria da S ilva , Sandra Luzia F loripes, Nayara Ferre ira

G reco.

A D ire toria fo i aprovada por unan im idade e empossada em segu ida , para o b iên io

2012/2014, com in íc io de mandato em trin ta de março de do is m il e doze

(3010312012) e Térm ino em trin ta de março de do is m il e quatorze (30103/2014).

Na oportun idade, o D ire tor P residente e le ito , S r. A líp io Tadeu Andrade A rão,

~ ressa ltou que toda matéria de utilidade púb lica será ve icu lada pe la em issora com

% ética e veraddade. Nada mais havendo tra tar, fo i encerrada a reun ião , da qua l eu

~ Solange Antôn ia Andrade Caetano, e le ita prim e ira secre tária , lavre i a pres

, ~ ata , que será assinada por m im e pe lo D ire tor-P residente .

~ ,~P ir,a?ema, 30 ~e~~rç? de 2012. ._ '._ " ) ,(;,'/í;, : t.;
~ ':.:.J)' '.1 ' ,. f r, J -r ". ~ ' . ,,\, I \ I /; 1- I '-" ',1 , '. '.'

~ :J /".;c..{'\"", I{'f' .( V /\,.)j~'"...,\ (~_ ..•..t\f;.l.'" >, ,' ... , .....~ .•.•.-. ~,

'~ /7 ( .~~ :k-;;,.-- .....'" ---
~ .' ..;,~~~'::,_ •. ::.;..-:,.::L:;-". . ''7 "--. .._ ..•_ __ "_ .
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Cartorio de Registro de T itu las e Documentos e

C iv il das Pessoas Jurid icas

CNPJ: 00.005.723/7746-03

Fone: (37)3335-1327

KARLA CAROLINA ALVES EWALD -

PROTOCOLO N° 926

REG N° 241 - L1V A-7 - pAG 35 -AV N° 1
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DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE

PIRACEMA, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o número

03.139.520/0001-78, com endereço na Rua Ouro Preto, nO 174, Sala 101, Centro,

P iracema, M inas Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, representada pelo seu Diretor

Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão, brasileiro, casado, comerciante, portador da

cédula de identidade MG.19.910.167, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o

número 138.345.176-15, residente e dom iciliado na Rua Esterina Isabel Lara, n0151,

Centro, P iracema, M inas Gerais, CEP 35.536-000, solicita a vistoria técnica da Agência

Nacional de Telecomunicações - ANATEL - junto às dependências da Rádio Piracema, no

endereço retro mencionado, para os fins de renovação da outorga para execução do

serviço de radiodifusão.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

P iracema, 01 de outubro de 2.014.

ALÍPIO TADEU ANDRADE ARÃO

CPF:138.345.176-15
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

Declaramos, a ped ido da parte in te ressada, ante a ausência do órgão

denom inado como CONSELHO COMUNITÁRIO, que a RÁDIO PIRACEMA FM, inscrita

no CNPJ/MF sob o número 03.139.520/0001-78, loca lizada na Rua Ouro P re to , 174,

Ba irro Centro , P iracema, M inas Gera is , CEP 35.536-000, m antém uma grade de

programação in form ativa , educativa e cu ltu ra l, vo ltada para a prestação de serv iços

re levantes à Comunidade P iracemense e, a té a presente data , não existem fa tos de

conhecim ento dessa Adm in is tração Púb lica que desabonem as prá ticas do mencionado

veícu lo de comunicação, sendo de vita l im portância na d ivu lgação de campanhas

instituc iona is e preventivas de in teresse da comunidade loca l.

Por Ser Verdade,

F irm amos a P resente .

P iracema, 01 de outubro de 2.014.

JOSILENE AD

Secretária Municipal de Educação

~,YO(J1vOvCtZ,
MARIA DA rÁSCOA ANDRADE

Secretária de Assistência Social

Maria da Páscoa A~drad~Nicácio
Assistente SO~la l

ÇRESS 5108
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A N E X O 1 4

(M o d e lo d e D e c la r a ç ã o )

D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A K A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V IÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

, ' -
E u , AL, rio T A 'S :> £ U A N J J f { A I J E A R - ~ O (n om e d o

re p re s e n ta n te ) , n a q u a l id a d e d e re p re s e n ta n te le g a l

d a A S S O e i A Ç -~ Ô w s mor2..D M !tuAS e- B f l l~ O S .P é P / ( ( ( J . c e J lJ I l !M 6

(d e n om in a ç ã o d a re q u e re n te ) , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f In s q u e :

- a em is s o ra n ã o v e ic u la n e n h um a p u b l ic id a d e , f ic a n d o re s s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o io

c u l tu r a l ;

- a em is s o ra re s e rv a um p e rc e n tu a l m ín im o d e 5% (c in c o p o r c e n to ) d e tem p o d e s u a

p ro g ram a ç ã o p a ra a tr a n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o t ic io s o s , d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e o

a l to 6 7 ,3 , d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 ; e

_ a em is s o ra c um p re a f In a l id a d e c o n s t i tu c io n a l d e p rom o v e r a c u l tu r a n a c io n a l e r e g io n a l ,

a s s im c om o d o e s t ím u lo m ín im o à p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te em re la ç ã o a o c o n te ú d o

v e ic u la d o , n o s m o ld e s d o a l t ig o 2 2 1 , lI, d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l .

? IR A {E fY } A
( lo c a l e d a ta )

MG

5 3

( a s s in am r

de 701.3

v e rd a d e .

$Qrvlç. N.tarlal e Reg. Civil de Piracema/MO

R e c o n h e ç o c om o s em i-aU IC ! ! t ic a a t i rm a c : J i I lA o

r f i ( lA o t ; r1 '> .
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C 'PJ: 17,980.392/0001-03

Praça José Ribeiro de Assis. n °:.l1 - Centro - CEPo 35.536-000

Estado de Minas Gerais

Fone: (3 ) :B34-1199 Fax: (37)3334-1101

J • PREFEIT RAM ICIPAL DE PIRACEMA

DECLARAÇÃO

DEC LARAM O S , a ped id o da pa rte in te re ssada ,

que a RÁDIO PIRACEMA FM, CNPJ: 03.139.520/0001-78,

lo ca lizada à R ua O u ro P re to , nO 74 , ba irro C en tro , C EP : 35536 -

000 , p re s ta re le van te s e in d ispensáve is se rv iço s de u tilid ade

púb lica a es te M un ic íp io e à sua popu la ção e , a té a p re sen te

da ta ) não ex is tem fa to s de conhec im en to des ta A dm in is tra ção

P úb lica a desabona rem as p rá tica s do m enc io nado ve ícu lo de

com un ica ção , sendo de v ita l im po rtâ n c ia na d ivu lg a ção de

cam panhas in s titu c io na is e p re ven tiva s de in te re sse da

com un idade lo ca l.

SERV iÇO NO TAR IA L E R EG .

C IV IL D E P IR ACEM A I MG

AUTENTICAÇÃO
C\itl~~ wm o onglllal, dou '.

P ira cem a , 27 de N ovem b ro de 2 .013 .
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"CAMARA MUNICIPAL DE PIRACEMA
C E P : 3 5 .5 3 6 - 0 0 0 - E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

O f ic io : n ° 0 9 9 /2 0 1 3

S e r v i ç o : G a b in e t e d a P r e s id ê n c i a

A s s u n to : P r o p o s i ç ã o ( e n c a m in h a )

D a t a : 2 2 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 3

A D i r e to r i a d a R á d io P i r a c e m a

C o m m in h a c o r d i a l \ i i s i t a , d i r i j o -m e a D i r e to r i a d a R á d io P i r a c e m a ,

p a r a e n c a m in h a r u m V o to d e A p la u s o s a s s i n a d o p o r to d o s o s V e r e a d o r e s .

m e m b r o s d e s t a C a s a L e g i s l a t i v a . .

A t e n c io s a m e n t e ~

.-R1&/ç;,£-
.JOSÉ MARIA 'tUST ÁQUIO
Presidente da Câmara Nlunicip"1

Piracema/NIG

.:,~"""~ ~

PROTOCOL ;

DOCUMENTO RECEB~J)O 1
Em:, I~/-li-.I.J...!L I'

AS:-LL !?:(>.ns
~ _ . .# ~ - -¥ 2 - -1,
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, .
Conselho Tutelar de Piracema/MG

'R u a O u r o P r e t o I 8 7 L o j a 0 2 - C e n t r o - P i r a c e m a / M G

E - m a i ! : c o n s e l h o t u t e l a r @ p i r a c e m a . m g . g o v . b r T e l . : ( 3 7 ) 8 8 3 3 - 0 1 3 8

DECLARAÇÃO

- - - ..• ...-.~..

D e c la ro p a ra d e v id o s fin s q u e a A sso c ia çã o d o s M o ra d o re s d a s R u a s e B a irro s d e

P ira ce m a - R á d io 8 7 .9 F M s itu a d a a R u a O u ro P re to , C e n tro - P íra ce m a /M G p re s ta

se rv iço d e u tilid a d e p ú b lica p a ra o C o n se lh o T u te la r d e P ira ce m a /M G . P o r se r

ve rd a d e firm a -se o p re se n te .

P ira ce m a , 2 7 d e n o ve m b ro d e 2 0 1 3 .

..."- r ': ' 7 ;"
. ~i < t d . ~ ~ y . j ~ ~ ~ ~

N e rc i A p a re c id a d e M e lo

P re s id e n te d o C o n se lh o
í

,/l~ ,I J

it:l.[' • '••

E I' li K..C '~ I y. S "
la R ~ riS In a I va

V ite -É re s id e n te
l' ,I
',~ /

, . . - - - -

/~.r: I'
_ / ..~ \? ~ .

Ju lia n a '; C é lia d e Je su s

C o n se lh e ira

•~ ~ ~ ~ "t

a g a íi'd e O live ira A n d ra d e

C o n se lh e ira

.'--

_ _ ,,; L ' " ,.,'~ ~ .:.._

L a u rifa A lve s L a ra

C o n se lh e ira
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Cartorio Alves E"'Bld
üu1orio de Registro de Titulas e Documentos e Ch'il das Pessoas .luridicas

Passa Tempo, MG

C N P J : O O .0 0 5 .7 2 3 n 7 4 6 -0 3

- - C E P : 0 0 0 0 0 -0 0 0 - Fone: (3 7 )3 3 3 5 -1 3 2 1

KARLA A OLlNA ALV EWALD-

Recibo número 000000016

Recebi de ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE

PIRACEMA/MG a importância de R$ 22,85 referente ao pagamento de custas e emolumentos
conforme discriminado abaixo:

* -- -~ --_ ._ .-" -~ - '-~ -" '- - :V 3 !( fte s '-~ '- "~-..- ." .-_ ._ ."'- - '_ ._.._ " . .. .~pã;c:eia ----~--, "'--- .__. -..-.-- .._ ..- ...,0 ••• _._ -_ •• _ •• _-- _._ •• "'. --;

~--- .0_." _r' - '. - _ •••_-_. ,.. ". •• '" •• _. --v- ._.'_.....' . _ .. "0 ._ ••.•.• ••.. __ •• •• _ ••• _ •.• __ " __ 0 ,__ o • ._. __ .•• _,

!t,to : Otd'Em;-;f,tflleuto iRc,:;-.::<\'\we 'TF.! . Tolal';..... _ ..- ~-..'------_._-- .--- .. ------ ..~----.--.-..., _.,_.;. __ .. _ t_ .. .. _,.~~_._._~ _~ __ __ _.. ' . __ ._ _ _._. _ .. _._,,~. .
!6 !Q l.0 : A v e rb a ç ã o p! ir;t\}gr2He-,; s e m VE\,Of' i; 1 0 ,4 7 ; 0.63: 3 ,4 9 ;,1 4 ,5 9 1

L~j~l.~.:~~rtif~ca~~=~i:i~~~!~:i~~_t~'~'L~~=~t~=-.-~:_'.~='~~~r==~'~ = _ "~ '~ ~ [~ ._ '~ .: ': .~ ~ .=~~~9.'t"2:~1
ii310i-B:Arclu h :a tn 2 :> 1 tú i 1; 3 .8 8 1 0 ,2 3 . 1 ,2 9 5,40,

~ -- -- '~ : '-~-~ ~ ~ =..,..~ :~ ~ ~ .- '. :. . ., . ,_ _..._ _..~.~-!~~i;--:':.~_:"~~~;~O:'...~'_..::~~_ê?~a.t.:=.:.=~'.~:'..~ .:~ ..t~ ~ ~ ~ ~ ;

Passa Tempo, 10 de abril de 2012

.• ,. .. '" OHCIALDE REGfSTRO DE TlTUlOS E
; i .-jJ.< I , ;- '" 7rj D O C U M E N T O S E C 1 V ll D A S P E S S O A S

Cartori~ Alves Ewald JURIOlCAS DE PASSATEMPO. YG
("I, (,coliD' t\lm Ew,1d
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACEMA
C E P : 3 5 .5 3 6 - 0 0 0 - ESTADO DE /I.'lINAS G E R A IS

O f íc io : n ° 0 9 9 /2 0 1 3

S e r v i ç o : G a b in e t e d a P r e s id ê n c i a

A s s u n to : P r o p o s i ç ã o ( e n c a m in h a )

D a ta : 2 2 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 3

A D i r e to r i a d a R á d io P i r a c e m a

C o m m in h a c o r d i a l v i s i t a , d í r i j o -m t : a D i r e to r i a d a R á d io P i r a c e m a ,

p a r a e n c a m in h a r u m V o to d e A p la u s o s . asslr 3 d ) p n r to d o :> o s V e r e a d ( ) n ~ s .

m e m b r o s d e s t a C a s a L e g i s l a t i v a .

A te n c io s a m e n te ;

J
/~ ... /' /.> :--£-

r .-:;/.(;,'d:!/M'';-- .
, . . , ' i " ' , ' ,

.JOSE N fIAR IA "EUST AQU I()

Presidente da Câmara J1uflicipa/

Pi rtlCClluLI:.\l (j

;'""""'.1 "'.•.--.- •• ~

PROTOCOLO ~.

DOCUMENTO RECE.8~DO •

Em:-l_~_I_LLi..121_ i

. S : . .L L :q~~~ h N 7 > S 1
_4~ ' __ '~ - -I
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACEMA
C E P : 3 5 .5 3 6 - 0 0 0 - E S T A D O D E M IN A S G E R A IS

DECLARAÇÃO

D e c la ram o s p a ra o s d e v id o s f in s q u e a R á d io P ir a c em a FM

8 7 ,9 p re s ta s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a em n o s s o M u n ic íp io .

P o r s e r e x p re s s ã o d a v e rd a d e , f i rm am o s a p re s e n te .

C âm a ra M u n ic ip a l d e P ir a c em a , 2 7 d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 .

ç ~ ~ b
JO SM A R lA E U S T Á Q U IO

P R E S ID E N T E
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LíCIA
MILITAR
DE MINAS GERAIS

Nossa proflssAo. sua vida.

6' RPM I 8' BPM I 59"CIA PM

4' PEL PM / GP PM PIRACEMA

Destacam en to da Po líc ia M ilita r de P iracem a /MG

Rua O uro P re to , 87 , S ob re lo ja 102 - C en tro - P iracem a /MG

Te l: (37 ) 3334 -1176 / em a il: 8bpm -59c ia3pe I3gp@ pmm g.m g .gov .b r

Ofício nO 123 /2013 - DST PM

Serviço: Com ando do D es tacam en to Po lic ia l M ilita r

Assunto: Reconhec im en to

P iracem a , 27 de novem bro de 2013 .

S enho r P res iden te A líp io Tadeu de And rade Aa rão ,

C om m inha respe itosa v is ita , venho po r m e io des te reconhece r os

se rv iços com un itá rio s p res tados pe la A ssoc iação dos M orado res das R uas e

Ba irros de P iracem a - R ád io 87 .9 FM que são p res tados à com un idade ,

consequen tem en te à Po líc ia M ilita r de M inas G e ra is em P iracem a . A ss im

sendo ag radecem os o apo io p res tado nes te ano de 2013 e so lic ita r a m esm a

a tenção pa ra o ano de 2014 .

N a ce rteza de pode r con ta r com vossa espec ia l a tenção , renovo vo tos

de ap reço e cons ide ração , co locando -m e ao d ispo r sem pre que necessá rio .

A tenc iosam en te ,

~~~ -~ -a -,-3 -0 -S -G --T PM

CM T DST PM P IRACEMA

Senho r

A líp io Tadeu de And rade Aa rão

P res iden te da R ád io 87 ,9 FM de P iracem a /MG

P iracem a - MG

NESTA
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E . E . uH E RM E N E G IL D O V fL A Ç A "

D e c r e to c r ia ç ã o : 1 .8 3 6 d e 0 5 /0 9 1 9 4 6

A v . O n o fr e P in to L a ra - 4 0 - c e n tr o

T e le fa x : (3 7 ) 3 3 3 4 . J J 3 3 - 3 5 .5 3 6 - ( ) ( )O - - P ira c em a - M G

e -m a il: h e rm e n e g ild o .v iJ a c a (ã )gm a i1 .c om

,.",

DECLARAÇAO

D ec la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e , a rá d io P ira c em a FM p re s ta sC IV iç o d e u ti l id a d e p ú b lic a p a ra E s c o la

E s ta d u a l H e rm e n e g ild o V i la ç a .

P o r s e r v e rd a d e , f irm o a p re s e n te .

P ira c e n la , 2 6 d e n o v em b ro d e 2 0 1 3

D\.~f

.• .•~ ., : ;" t) :9 , i .S 2 ~ . M C :! :2 1 !D 1 1 { ;J~ i .
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S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S R U R A I S , A S S A L A R IA D O S E

A G R IC U L T O R E S F A M IL IA R E S D E P IR A C E M A -M G

C N P J 1 8 .5 5 2 .9 0 1 / 0 0 0 1 - 5 1

R e c o n h e c im e n t o d e U t i l i d a d e P ú b l i c a M u n i c i p a l L e i N ° 7 8 2 / 9 5 - P u b l i c a d a e m

2 6 / 0 9 / 1 9 9 5

R u a P a s s a T e m p o , N ° 4 4 - C E P 3 5 .5 3 6 - 0 0 0 - C E N T R O - T e l e f a x ( 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 4 1 0 -

P I R A C E M A -MG

E -m a i l : s i n d i t r u p i ú V .v a h o o . c o m .b r

U T I L ID A D E P Ú B L IC A

o S i n d i c a t o d o s T r a b a l h a d o r e s R u r a i s d e P i r a c e m a /M G ,

c o m u n i c a a t o d o s q u e a D R A . D A N IE L A , i r á a t e n d e r D IA 2 3 D E

N O V E M B R O D E 2 0 1 3 A P A R T IR D A S 0 9 : 0 0 H O R A S .

R e c e b i e m 3 0 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 3 .

085: Avisar nos programas de costume

t,61J,~ ~m.J;;;~~@.7
WALDIVI O DOS SANTOS-GONCALVES PRESIDENTE DO STR
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P R O G R A M A D A F E S T A D E N O S S A

S E N H O R A A P R A R E C ID A D A C O M U N ID A D E

D O B A R R O P R E T O - P IR A C E M A /M G

A N o v e n a d e N o s s a A p a r e c id a n a s c a s a s d a s f a m í l i a s

d a c o m u n id a d e n o s d i a s :

0 3 /1 0 /2 0 1 3 - 0 4 /1 0 /2 0 1 3 - 0 5 /1 0 /2 0 1 3 - 0 6 /1 0 /2 0 1 3 - 0 7 /1 0 /2 0 1 3 - 0 8 /1 0 /2 0 1 3

N o d i a 0 5 d e o u tu b r o h a v e r á a c a v a lg a d a c o m s a íd a a s 1 0 :0 0 d o p a r q u e d e e x p o s i ç õ e s e

c h e g a d a n a c a p e l a a s 1 2 :0 0 o n d e s e r á s e r v id o u m a lm o ç o c o m r e n d a e m p r o l d a

c o n s t r u ç ã o d a C a p e l a .

T r id o n a C a p e l a d e N o s s a S e n h o r a A p a r e c id a à s 1 9 :0 0 n o s

d i a s :

0 9 /1 0 1 2 0 1 3 - 1 0 /1 0 1 2 0 1 3 - 1 1 /1 0 /2 0 1 3

- D i a 1 2 d e o u tu b r o d e 2 0 1 3

M is s a n a C a p e l a d e N o s s a S e n h o r a A p a r e c id a a s 1 4 :0 0

¥ ~ JJ~~ 0& ~~C<-

V ic e n t e L ib é r i o d e O l iv e i r a

C o o r d e n a d o r
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RADJO PIRACEMA 8 7 ,9

A S S O C I A Ç Ã O D O S M O R A D O R E S D A S R U A S E B A I R R O S

D E P I R A C E M A

C N P J : 0 3 .1 3 9 .5 2 0 /0 0 0 1 - 7 8

R U A : O U R O P R E T O , N ° 1 7 4 , S L 1 0 1

C E N T R O - P I R A C E M A , M G

T E L E F O N E : ( 0 3 7 ) 3 3 3 4 1 6 3 1

Eu~ ;le FIá Itl 6/~'(0 la ,,(/,
P o r t a d o r d o R . G . n ° ,~ 6'7 '9 c J - / rJ. .5-5 fJ /If tf a u to r i z o a R a d io

P i r a c e m a F M a t r a n s m i t i r a n o ta d e f a l e c im e n to Ocr /t/Ct ~ 4 5 . ) ( - 5

~ ~ ,o o ~

IJ / /1 / 2 0 (J-, s e n d o q u e s e u c o r p o s e r á v e l a d o f,/'~;;' o

AI/I/l / r (.@I a p a r t i r d a s ;& :00 h o r a s e o s e u
, /

s e p u l t a m e n to o c o r r e r a à s I/' :(/O h o r a s e m ( n o )

ce / / 1 1 / /r/fe'O lz cc{ /

~ ~ ~ r e n te

W'R a d io P i r a c e m a F M

P i r a c e m a , IJ d e h?'t!'//1 irtJ d e 2 0 I~
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RÁDIO PIRACEMA 87,9 FM
A S S O C IA Ç Ã O D O S M O R A D O R E S D A S R U A S E B A IR R O S D E

P I R A C E M A

CNPJ: 03.139.520/0001-78
R u a O u r o P r e t o , n O 1 7 4 , s I 1 0 1

C e n t r o - P i r a c e m a , M G

T e l e f o n e : ( 0 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 6 3 1

E u ,~ ~ k
rJ--

p o r t a d o r d o R . G . n ° O c f 2 . S 2 -S 6 0 6 - 5 Z

PIRACEMA FM a t r a n s m i t i r a n o t a d e f a l e c im e n t o d e

a u t o r i z o a RÁDIO

, o c o r r i d o d i a

dI / ~O /2 0 ~ s e n d o q u e s e u c o r p o s e r á v e l a d o ~ ~

K.e~I1.i1>1 ~ ~ i r d a s J £ : .Q i 2 h o r a s e o

s e p u l t a m e n t o o c o r r e r á à s ~ : 00 h o r a s e m ( n o )

, ~ d £ 1 ~ ~
R e q u e r e n t e

P i r a c e m a , ~ d e ~u1JcQ d e 2 0 10 .
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RÁDIO PIRACEMA 87,9 FM
A S S O C IA C Ã O D O S M O R A D O R E S D A S R U A S E B A IR R O S D E

. P I R A C E M A

CNPJ: 03.139.520/0001-78
R u a O u r o P r e t o , n ° 1 7 4 , s I lO 1

C e n t r o - P i r a c e m a , M G

T e l e f o n e : ( 0 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 6 3 1
a 1(1</4<, a-i;c<!

==- __ !!!!l ==

E u , RI! M12, ('Pro CCf) /J ú : z ; / í ( { s Cv'7L

p o r t a d o r d o R . G . n ° # 0 - 1 6 ~ ; ;3£. 9 4 q ~ a u tO r i z O a RÁDIO

PIRACEMA FM a t r a n s m i t i r a n o t a d e f a l e c im e n t o d e 011 li6)K f l Jad
/1 ..,A 1JJ91t{C lIQA. DO (À&1W

C{)1'10 ..l! I e-o /f-IJ) - 0 J , o c o r r i d o d i a '
/

__ I~ 2 0 10 , s e n d o q u e s e u c o r p o s e r á v e l a d o E.JV1 = t:i3 I f< ) r£/
~ ..

a p a r t i r d a s _ 1 _ : m h o r a s e o

s e p u l t a m e n t o o c o r r e r á à s 1 0 : - . 4 2 / h o r a s

CEJv1r1£~ c9.£18Jf(\L '(

e m ( n o )

P i r a c e m a , .J d e d e 2 o { ; l .

,.
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P aró q u ia N o ssa S en h o ra d as N ecess id ad es

/

F E S T A E M H O N R A A sAo G E R A L D O - 2 0 1 1

Jo a q u im R od rig u e s

P iracem a - M in as G era is

,

N O V E N A P R E P A R A IO R IA

A n o v en a se rá às 1 9 :0 o h

D ia L o c a l ( r e r i t l ê n c ia ) R • • • • • • • • v e l

13 D é lio Z ie te

14 E né s io (N hô ) M a ria

15 Jo sé M a rtin s (Z é ) T a tia n a

1 6 A pa re c id a d o S eba s tiã o F em anda

17 Ja ir (N em ) lro n ild a

1 8 D . C on ce iç ã o A ric e lm a

19 M a ria H e le n a N ild a

20 A pa re c id a R obe rto B ág io

21 M a ria (D ó ia ) R o sa

I a D U O .

• D i. 2 2 . - T e . , . t e -

1 8 :3 0 h - R eza d o T erço I R esp o n sáv e l: T e rço d o s H o m en s

1 9 :0 o h - C e leb ração d a P a lav ra e O raçõ es a S ão G e a ld o

P artic ip ação : C o m u n id ad e S an ta Terez in h a - A g u ad a

• D i . :as - O a r t . f e i • • •

1 8 :3 0 h - R eza d o T erço I R esp o n sáv e l: T e rço d as M u lh e res

1 9 :o o h - C e leb ração d a P a lav ra e O raçõ es a S ão G era ld o

P artic ip ação : C o m u n id ad e S ão S eb astião - M o rro V erd e

• D i . 2 4 - O u in t . f e .

1 8 :3 0 h - R ez d o T erço I R esp o n sáv e l: E C C

1 9 :0 o h - C e leb ração d a P a lav ra e O raçõ es a S ão G era ld o

P artic ip ação : C o m u n id ad e N o ssa S ra . A p arec id a - T a tu

F E S IA D E SAo G E R A L D O .

D i . 2 S - S e " . f e i t• •

1 9 :0 o h - P ro c is sã o L um in o sa com a Im agem de S ão G e ra ld o

1 9 : h - S o le n e C e le b ra çã o E u ca rís tic a

2 o :o 0 h - Q uad rilh a ; B in g o ; M ú s ic a e B a ra q u in h a s

• D i . 2 6 - S á• • • • •o .

1 6 :o o h - E n co n tro co m as C rian ças

1 9 :o o h - C e leb ração d a P a lav ra

2 o :o o h - Tea tr L e ilão d e p ren s; M ú sica e B arraq u in h as

N • • • • • a r a t le c ú n ta • • e a t o d . . . . e p c n t c ip a c • • c .1

C o o rd en ação d a C o m u n id ad e Jo aq u im R o d rig u es . Jo rg e e P ad re O áu d io
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APAE

~ ~ i t tllft/)'co

APAE

Assoc iaç io de Pa is e Am igos dos Excepc iona is de P iracem a
A v . G a b r i e l P a N o t . • • - C e n t r o - F o n e : ( 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 5 2 1 C E P : 3 5 5 3 1 - 0 0 0 - P i n I e e m a • MG

e . . • • •lI: apaep iracem amg@ gmail.com

C N P J : 0 2 . 9 8 2 . 1 4 7 1 0 0 0 1 - 5 1

CEBAS : Reso IuçAon.o 62 de 0610412006 U .P .M un lç jpa l Le i n .o 868 /1999
U .P .Estadua l l e i n .o 14 .41012002 U .P . Federa l Porta ria 32 de 1110712002

ED ITAL DE CONVOCAÇAO DE ASSEMBLE IA GERAL ORD INÁR IA PARA
ELE IÇAo DA D IRETOR IA EXECUTIVA , CONSELHO DE
ADM IN ISTRAÇAo E CONSELHO FISCAL DA APAE DE P IRACEMA

A APAE de P iracem a, com sede nesta

c idade , na Aven ida Gabrie l Passos, nO 66, Cen tro , a través

de sua D ire to ria Execu tiva , dev idam ente represen tada por

seu P res iden te S r.Deusn ire João Lara , CONVOCA através

do presen te ed ita l, todos os assoc iados espec ia is e

con tribu in tes da APAE , para Assem ble ia G era l O rd inária ,

que será rea lizada na sede da APAE , às 9 :00 horas. do d ia

24 de novem bro de 2013 , com a segu in te ordem do d ia :

1 - Aprec iação e aprovação do re la tó rio de a tiv idades da

gestão 2011 /2013 .

Aprec iação e aprovação das con tas dos exerc íc ios

011 /2013 , m ed ian te parecer do Conse lho F isca l.

3 - E le ição da D ire to ria Execu tiva , Conse lho de

Adm in is tração e Conse lho F isca l da APAE de P iracem a, em

cumprim ento ao d isposto no artigo 25 , inc iso 1 1 1 e 26 do

novo Esta tu to padrão da APAE de P iracem a.

I 4- A inscrição das chapas cand ida tas dev rã ocorre r na

Secre ta ria da APAE até 2 0 (v in te ) d ias an tes da e le ição ,

que se rea liza rá den tre as chapas dev idam ente inscritas e

hom ologadas pe la com issão e le ito I. (a rt. t inc iso I, do

novo Esta tu to padrão das Apaes.)

,-...
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P w a c .em a - U G

APAE

A sso c ia çã o d e P a is e Am ig o s d o s E xce p c io n a is d e P ira cem a
A v . ~ ~ ••• - C e n tro - fO M : {m 3 3 3 4 -1 5 2 1 C E P : 3 1 .5 3 1 -0 0 0 - ~ - M G

E • • • • i I : a p a e p ir a c em am g@ gm a il .c o m

C N P J : 0 2 .9 8 2 .1 4 7 1 0 0 0 1 -5 1

C E B A S : R e so lu ç lo n .• 6 2 ~ 0 6 lO 4 l2 O O 6 U .P .M u n lc ip a lle l n .• 86811999
U .P .E a ta d u a l L e i n .0 1 4 .4 1 0 1 2 o o 2 U .P . F e d e ra l P o rta r ia 3 2 d e 1110712002

5 - S om en te p o d e rã o in te g ra r a s ch a p a s o s a s so c ia d o s

e sp e c ia is q u e com p ro vem a m a tr íc u la e a fre q u ê n c ia

re g u la r h á p e lo m en o s 1 (um ) a n o n o s p ro g ram a s d e

a te n d im e n to d a A p a e , e o s a s so c ia d o s co n tr ib u in te s ,

e x ig in d o -s e , d e s te s , s e rem a sso c ia d o s d a A p a e h á , n o

m ín im o , 1 (um ) a n o , e s ta rem qu ite s com su a s o b r ig a çõ e s

so c ia is e fin a n ce ira s , e te rem , p re fe re n c ia lm e n te ,

e xp e r iê n c ia d ire tiv a n o M o v im e n to A p a e a n o . (a r t. 5 8 , in c is o

" , d o n o vo E s ta tu to p a d rã o d a s A p a e s )

6 - É ve d a d a a p a rtic ip a çã o d e fu n c io n á r io s d a A P A E na

D ire to r ia E xe cu tiv a , n o C o n se lh o d e A dm in is tra ç ã o e n o

C on se lh o F is c a l, c om v ín cu lo em p re g a tic io d ire to o u

in d ire to (a r t. 5 8 , in c is o V I, d o n o vo E s ta tu to p a d rã o d a s

A p a e s )

7 - A A ssem b lé ia G e ra l in s ta la r-s e -á em p rim e ira

vo ca çã o à s 9 :0 0 h o ra s , c om a p re se n ça d a m a io r ia d o s

o c ia d o s e , em se g u n d a co n vo ca çã o , c om qu a lq u e r

n úm e ro , m e ia h o ra d e p o is , n ã o e x ig in d o a le i q u o rum

e sp e c ia l (a r t.2 4 , ~ 2 ° , d o n o vo E s ta tu to p a d rã o d a s A p a e s ).

P ira c em a , 2 1 d e o u tu b ro , d e 2 0 1 3 .
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Piracema 31 de outubro de 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Departamento Vigilância Epidemiológica e Sanitária - Controle de Endemias

CEP 35.536-000 - Estado de Minas Gerais

(J[//!(o <5 Alio

Atenção moradores da cidade de Piracema:

o controle de endemias de nosso tnunicípio tem recebido muitas

notificações de escorpiões, e sabemos que nem todos os escorpiões

capturados são enviados para notificações, constatamos que esse número

seja ainda maior.

D iante dessa situação, orientamos que todos os escorpiões que

aparecerem na sua residência ou onde quer o encontre, que o envie para o

controle de endetnias. É bom que o escorpião esteja vivo, mas mesmo

morto é importante notificá-lo.

Assim poderemos estar orientando, realizando pesquisas diretas, e

buscando medidas de controle e segurança para todos.

O escorpião encontrado em nossa cidade, infelizmente é o mats

perigoso, ou seja, o mais venenoso, então vamos tomar bastante cuidado.

Para esclarecimentos de dúvidas, e maiores informações, procurar o

Ronaldo e os agentes de endemias. Tel. 8808-6888 ou pessoahnente na

Avenida Gabriel Passos ao lado eRAS.

~~ ~ l.~tIktfo
,lRona1cb'"Martins de1Vfelo

Coordenador de Endemias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Departamento Vigilância Epidemiológica e Sanitária - Controle de Endemias

CEP 35.536-000 - Estado de Minas Gerais

P i r a c e m a 3 1 d e o u tu b r o d e 2 0 1 3

A te n ç ã o p r o p r ie t á r io s d e lo te s v a g o s :

A P r e f e i tu r a M u n ic ip a l , a t r a v é s d o D e p a r ta m e n to d e V ig i l â n c ia

E p id e m io ló g ic a e S a n i t á r i a , v e m le m b r a r o s p r o p r ie t á r io s d e L o te s v a g o s

q u e e f e tu e ln a s d e v id a s l i ln p e z a s n o s lo te s , p a r a e v i t a r t r a n s to r n o s f u tu r o s .

M u i to s in f e l i z n le n te a in d a n ã o r e a l i z a r a m a l im p e z a , e o s q u e

l im p a r a m , e s tã o d e ix a n d o o s lo te s s u ja r e m n o v am e n te .

O lo te te m q u e e s ta r l im p o c o n s ta n te m e n te , e n ã o a p e n a s a lg u n s d ia s ,

é d e v e r d o d o n o m a n tê - lo l im p o .

L im p a n d o s e u lo te , v o c ê e s ta r á c o n t r ib u in d o p a r a m a n te r n o s s a

c id a d e m a is l im p a , e s t a r á c o n t r ib u in d o m u i to p a r a s a ú d e e s e g u r a n ç a d a

p o p u la ç ã o , e s t a r á r e s p e i t a n d o o s m o r a d o r e s , p o r q u e n in g u é m te m

o b r ig a ç ã o d e a tu r a r I n a to , in s e to s , a r a n h a s , e s c o r p iõ e s , c o b r a s , v in d o d o

lo te v iz in h o .

F o r F a v o r , c u m p r a s e u d e v e r e l im p e s e u lo te . P o i s o r e s p e i to e a

e d u c a ç ã o f o rm am a b a s e q u e n o s g a r a n te v iv e r c o m m a is d ig n id a d e .

C o n ta m o s c o m a c o la b o r a ç ã o d e to d o s !

7 . . , T / . . ; r ., A
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S IN D IC A TO D O S TRA BA LH A D O R E S RU RA IS D E P IR A C EM A -M G

CN P J 1 8 .5 5 2 .9 0 1 /0 0 0 1 -5 1

R eco n h ec im en to d e U tilid ad e P ú b lic a M un ic ip a l L e i N ° 7 8 2 /9 5 - P u b lic ad a em

26 /0 9 /1 9 9 5

R u a P a ssa T em po , N ° 4 4 -C E P 35 .5 3 6 -0 0 0 - C EN TRO - T e le fax (3 7 ) 3 3 3 4 -1 4 1 0 -

P IR A C EM A -M G

E -m a i! : s in d itru p i@ vah o o .com .b r

UTILIDADE PbBLICA

ED ITA L D E CO N V O CA ÇÃ O

A SSEM B LÉ IA G ERA L O RD IN Á R IA

o P re s id en te d a en tid ad e ac im a in d ic ad a n o u so d a s a tr ib u içõ e s leg a is a s q u a is

são co n fe r id a s p e la L eg is ia ç ão S in d ic a l v ig en te e com fu lc ro s reg im en ta is n o E s ta tu to

v ig en te , c o n v o ca to d o s o s trab a lh ad o re s ru ra is s in d ic a liz ad o s a m a is d e 0 6 m êse s d e

in sc r iç ão n o q u ad ro so c ia l d a en tid ad e , p a ra p a r tic ip a rem d e A SSEM B LÉ IA G ERA L

O RD IN Á R IA , a se r re a liz ad a n o d ia 2 4 /1 1 /2 0 1 3 , à s 1 0 :0 0 h o ra s p a ra d e lib e ra rem so b re a
seg u in te o rd em do d ia :

I) - L e itu ra d a A ta d a A ssem b lé ia A n te r io r ;

2 ) - A p re sen ta ç ão , d iscu ssão e ap ro v ação d a s p eç a s q u e com põ em a P rev isão
O rçam en tá r ia p a ra o an o 2 0 1 4 ;

O B S : C a so n ão h a ja n úm e ro su fic ie n te d e a sso c iad o s p re sen te s p a ra in s ta la ç ão

d o s trab a lh o s n o h o rá r io a c im a in d ic ad o , o s m esm o s se rão in ic ia d o s à s 1 2 :0 0 h o ra s , o u se ja

em seg u n d a co n v o cação com 10% (d ez p o r c en to ) d o s a sso c iad o s q u ite s e com d ire ito d e

v o to . 1 0
\Üb~~(,j \ CÂ ~~~~ ,o _ ~UÕ- ~', 7 -~ \ \0 - ~ ~ ~ 5 '.r '~ JC :.O

P ira c em a /M G , 1 1 d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 .

----.-~~cfkt~
D ire to r P re s id en te d o S in d ic a to d o s T rab a lh ad o re s R u ra is d e P ira c em a /M G
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-. APAE

. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piracema
Av. Gabriel Passos, 66 - Centro - Fone: (37) 3334-1529 CEP: 35.536-000 - Piracema - MG

E-Mail: apaepiracemamg@gmail.com

CNPJ: 02.992.947/0001-51

CEBAS: Resolução n.o 62 de 06/04/2006 U.P.Municipal Lei n.o 868/1999

U.P.Estadual Lei n.o 14.410/2002 U.P. Federal Portaria 32 de 11/07/2002

Piracema, 19 de novembro de 2013.

Aos amigos

RADIO 87.9- PIRACEMA FM

(Alípio Arão)

"Nenhum dever é mais importante do que a gratidão"

Sabemos que palavras não expressam nossos

agradecimentos, mais hoje a APAE vem agradecer pela valiosa colaboração,

através da divulgação do "Show de Prêmios".

O apoio recebido foi fundamental para atingirmos nossos

objetivos para a arrecadação de fundos para nossa entidade.

Na oportunidade gostaríamos de lhe transmitir, em nome da

Diretoria, Alunos, Funcionários e Voluntários da APAE, o nosso sincero

agradecimento e que Deus continue derramando suas bênçãos a você e a

sua família.

Muito Obrigado!
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APAE

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piracema
Av. Gabriel Passos, 66 • Centro - Fone: (37) 3334-1529 CEP: 35.536-000 - Piracema - MG

E-Mail: apaepiracemamg@gmail.com
C N P J : 0 2 .9 9 2 .9 4 7 /0 0 0 1 -5 1

CEBAS: Resolução n.o 62 de 06/04/2006 U.P.Municipal Lei n.o 868/1999
U.P.Esladual Lei n.O14.410/2002 U.P. Federal Portaria 32 de 11/07/2002

l
I

E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O D E A S S EM B L E IA G E R A L O R D IN Á IH A PA R A

E L E IÇ Ã O D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A , C O N S E L H O D E A D M IN IS T R A Ç Ã O E

C O N S E L H O F IS C A L D A A PA E D E P IR A C EM A

A A PA E d e P ira c em a , c om se d e n e s ta c id a d e , n a A v e n id a G a b r ie l P a s so s , nO 6 6 ,

C e n tro , a tra v é s d e su a D ire to r ia E x e c u tiv a , d e v id am e n te re p re s e n ta d a p o r s e u P re s id e n te

S r .D e u sn ire J o ã o L a ra , C O N V O C A a tra v é s d o p re s e n te e d ita l , to d o s o s a s s o c ia d o s e sp e c ia is e

c o n tr ib u in te s d a A PA E , p a ra A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia , q u e s e rá re a l iz a d a n a s e d e d a A PA E . à s

2 .;0 0 lJ o ra s . d o d ia 2 4 d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 , c om a se g u in te o rd em d o d ia :

1- f\ p re c ia ç ã o c a p ro v a ç ã o d o re la tó r io d e a t iv id a d e s d a g e s tã o 2 0 I 1 /2 0 1 3 .

2 - A p re c ia ç ã o e a p ro v a ç ã o d a s c o n ta s d o s e x e rc íc io s 2 0 1 1 /2 0 1 3 . m e d ia n te p a re c e r d o C o n s e lh o

F is c a l .

3 - E le iç ã o d a D ire to r ia E x e c u tiv a . C o n s e lh o d e A dm in is tra ç ã o e C o n s e lh o F is c a l d a A PA E e le

P ira c em a . em c um p r im e n to a o d is p o s to n o a r t ig o 2 5 , in c is o 1 1 1 e 2 6 d o n o v o E s ta tu to p a d rã o d a

A PA E d e P ira c em a .

4 - A in s c r iç ã o d a s c h a p a s c a n d id a ta s d e v e rá o c o r re r n a S e c re ta r ia d a A PA E a té 2 0 (v in te ) d ia s a n te s

d a e le iç ã o , q u e s e re a l iz a rá d e n tre a s c h a p a s d e v id am e n te in s c r i ta s e h om o lo g a d a s p e la c om is s à o

e le i to ra l . ( a r t . 5 8 , in c is o I , d o n o v o E s ta tu to p a d rã o d a s A p a e s .)

5 - S om en te p o d e rã o in te g ra r a s c h a p a s o s a s s o c ia d o s e sp e c ia is q u e c om p ro v em a m a tr íc u la e a

f re q u ê n c ia re g u la r h á p e lo m e n o s 1 (um ) a n o n o s p ro g ram a s d e a te n d im e n to d a A p a e , e o s

a s s o c ia d o s c o n tr ib u in te s , e x ig in d o -s e , d e s te s . s e rem a s so c ia d o s d a A p a e h á , n o m ín im o . 1 (um ) a n o ,

e s ta rem q u ite s c om su a s o b r ig a ç õ e s so c ia is e f in a n c e ira s , e te rem , p re fe re n c ia lm e n te . e x p e r iê n c ia

d ire t iv a n o M o v im e n to A p a e a n o . (a r t . 5 8 , in c is o 1 1 , d o n o v o E s ta tu to p a d rã o d a s A p a e s )

6 - É v rd a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e fu n c io n á r io s d a A PA E n a D ire to r ia E x e c u tiv a . n o C o n s e lh o d e

A dm in is tra ç ã o e n o C o n s e lh o F is c a l , c om v ín c u lo em p re g a tíc io d ire to o u in d ire to (a r t . 5 8 . in c is o

V I . d o n o v o E s ta tu to p a d rã o d a s A p a e s )

7 - A A ss em b lé ia G e ra l in s ta ia r - s e -á em p r im e ira c o n v o c a ç ã o à s 9 :0 0 h o ra s , c om a p re s e n ç a d a

m a io r ia d o s a s s o c ia d o s e . em se g u n d a c o n v o c a ç ã o . c om q u a lq u e r n úm e ro , m e ia h o ra d e p o is . n ã o

e x ig in d o a le i q u o rum e sp e c ia l (a r t .2 4 , ~ 2 ° , d o n o v o E s ta tu to p a d rã o d a s A p a e s ) .

P i ' e 2 0 ]3 .

~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA
SECRETAR IA M UN IC IPA L DE EDUCAÇÃO , ESPORTE , CU LTURA E TUR ISM O

R ua A n ís io M arques 40 - C en tro - C EPo 35 .536 -000 - E stado de M inas G era is

(37 ) 3334 -) 168 educacao (@ ,p iracem a .m g .gov .b r - d em ec .D iracem a@ yahoo .gov .b r

Piracema,29 de outubro de 2013

O fício nQ 22/2013

Serviço: Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Assunto: Solic itação de anúncio

Exmo. Sr. P residente da Rádio Comunitária de P iracema

Cumprimentando-lhe pelo excelente trabalho desempenhado, viemo-nos respeitosamente

solic itar-lhe o anúncio festiva l de fo lias com o apoio da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte, Cultura e Turismo

Na certeza de sua preciosa atenção, colocamo-nos a disposição para as informações

que se fizerem necessária .

A Secretaria : Josilene Adriane Resende Morais
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S rs . p a is e o u re sp o n sáv e is ,

A E sco la E s ta d u a l H e rm en eg ild o V ila ç a v em

lem b rá - lo s q u e n o s d ia s 2 9 ,3 0 e 3 1 d e

o u tu b ro se rão ap lic ad a s a s av a lia çõ e s d o

P ro a lfa e P ro eb ao s a lu n o s d o 3 ° , 4 ° , 5 ° ,9 °

an o s d o en s in o F u n d am en ta l e 3 ° an o d o

en s in o M éd io . S o lic itam o s q u e n ão d e ix em o s

seu s f ilh o s fa lta rem d e au la . A q u a lid ad e d e

n o sso en s in o d ep en d e d o com p rom isso d e

c ad a p a i e o u re sp o n sáv e l em m and a r o seu

f ilh o p a ra a e sco la .S e ja um p a i p a r tic ip a tiv o

n a v id a e sco la r d o seu f ilh o (a ) . C o n tr ib u a

p a ra a e sco la d o seu f ilh o se r d e q u a lid ad e .

C o n tam o s com a co lab o ra ç ão d e to d o s .

D ire ç ão
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P R O G R A M A D O F E S T IV A L E S P O R T IV O D A

C O M U N ID A D E D O B A R R O P R E T O - .

P IR A C E M A JM G

D ia 2 7 d e o u tu b r o d e 2 0 1 3

• • '0 . . ,

, c u

F u t e b o l d e Q u a d r a

9 :0 0 B a r r o P r e to I n f a n t i l x P a r a e n s e I n f a n t i l

9 : 3 0 B a r r o P r e to F e m in in o x P i r a c e m a F e m in in o

F u t e b o l d e C a m p o

1 0 :0 0 J K - C o n t a g e m x C o n s i l l

1 2 :0 0 B a r r o P r e to (B ) x P a r a e n s e (B )

1 4 :0 0 P a r a e n s e (A ) x E .C .C - P i r a c e m a - Arbitragem' _Juiz Margarida
- - - - - - - - -

1 6 :0 0 B a r r o P r e to (A ) x C o lô n i a (A ) _ Arbitragem -.Juiz Margarida

- - - - - - - - - - - -

V e n h a v o c ê t a m b é m p r e s t i g i a r m a i s e s t e e v e n to d a A s s o c i a ç ã o

C o m u n i t á r i a d o B a r r o P r e to - A C B P
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Ofício nº 100/2013

Assunto: Solicitação (faz)

Serviço: E.E. IIHermenegildo Vilaça
ll

Piracema, 24 de outubro 2013.

limo. Sr. D iretor da Rádio Piracema FM 87,9

Enviando cordiais saudações, a D ireção da E.E. IIHermenegildo Vilaça
ll

vem mui' respeitosamente

requerer de V.S.a a divulgação das provas do PROALFA e PROEB, a realizar-se nos dias 29, 30 e 31 de

outubro. Anexa propaganda a ser divulgada.

Confiante de que essa solicitação será merecedora de atenção e análise, pois é conhecedora de seu

apoio sempre constante na participação da vida de nossa escola, coloca a disposição para eventuais

esclarecimentos e na expectativa de um parecer favorável desde já agradece enviando protestos de alto

apreço e consideração e ciente de que a rádio Piracema FM 87,9 faz o seu trabalho com profissionalismo e

brilhantismo.

Atenciosamente,

Exmo Sr.

A lípio Aarão

D iretor da Rádio Piracema FM

Piracema- MG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA
CNPJ: 17 .980 .392 /0001-03

P raça José R ibeiro de A ssis , nO 42 - Cen tro - CEPo 35 .536-000

E stado de M inas G era is

Fone: (37 ) 3334-1299 Fax : (37 )3334-1202

C a rta d e A g rad ec im en to

P re zado s C om panh e iro s d a R ád io P ira cem a FM ,

O s even to s S aúd e n a P is ta , F e ira n a P raça e R ua d e L aze r , re a lizad o s p e la

P re fe itu ra M un ic ip a l em 06 d e O u tu b ro , fo i um dos m a is sa tis fa tó r io s even to s

re a lizad o no ano d e 2 .0 13 . S up e rando to d as as exp ec ta tiv a s e ob je tiv o s

d ese jad o s .

Q u e rem os m a is um a vez , n es ta o po rtu n id ad e , m an ife s ta r n o sso s s in ce ro s

ag rad ec im en to s àqu e le s qu e p a rtic ip a ram e con tr ib u íram pa ra o su cesso d esse

b rilh an te even to .

P e rm an ecem os à d isp o s iç ão d e vo cês .
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o CRAS ITAMAR MARTINS DE
MELO

CONVIDA VOCE E SUA
FAMíLIA PARA A
1a RUA DE LAZER
QUE ACONTECERÁ

NO DIA 15 DE OUTUBRO,
NA QUADRA DO JOAQUIM

RODRIGUES
A PARTIR DAS 09:00!
ESPERAMOS VOCÊS!! .-

-"

, .

- .;:'-
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I>REFEITURA MUNICII>AL llE 1>IRACEMA
C N P J : 1 7 .9 8 0 .3 9 2 /0 0 0 1 -0 3

P ra ç a Jo s é R ib e iro d e A s s is , n O -1 2 - C en tro - C E P o 3 5 .5 3 6 -0 0 0

E s ta d o d e M in a s G e ra is

F o n e : (3 7 ) 3 3 3 -1 -1 2 9 9 F a x : (37)333/1-1202

SOLICIT AÇÃO

V en h o m a is um a v e z so lic i ta r d e V o s s a S e n h o r ia , q u e d iv u lg u e p a ra o s o u v in te s

d a R á d io 8 7 .9 FM o se g u in te te x to :

" .. ....

N ão p e rc am n a p is ta d e c am in h a d a d ia 0 6 d e O u tu b ro d e 1 3 h à s 1 7 h .

• R u a d o L a z e r p a ra c r ia n ç a s ;

• F e ira d e a r te s a n a to s e d o c e s

• P ro je to s a ú d e n a p ra ç a : .~C(JJ(%(/-6 ~;;'6IA)-
V á r ia s s ta n d e s c om o r ie n ta ç õ e s so b re s a ú d e c om o : m ed iç ã o d e p re s s ã o ,

g l ic o s e , e a te s ta d o s m éd ic o s p a ra fa z e r a t iv id a d e s f ís ic a s , o r ie n ta ç õ e s d e

c om o e x e rc i ta r n o s a p a re lh o s d a a c a d em ia n a p is ta e o u tra s a tra ç õ e s .

S em m a is p a ra o m om en to , d e sp e d im o s c om um fo r te a b ra ç o .

A te n c io s am en te ,

Rosânía :Már ía {oOfíveíra

V'íce-Preje íLa
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S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S R U R A I S D E P I R A C E M A -

M G

C N P J 1 8 . 5 5 2 . 9 0 1 / 0 0 0 1 - 5 1

R e c o n h e c i m e n t o d e U t i l i d a d e P ú b l i c a M u n i c i p a l L e i N ° 7 8 2 / 9 5 - P u b l i c a d a e m

2 6 / 0 9 / 1 9 9 5

R u a P a s s a T e m p o , N ° 4 4 - C E P 3 5 . 5 3 6 - 0 0 0 - C E N T R O - T e l e f a x ( 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 4 1 0 -

P I R A C E M A - M G

E - m a i l : s i n d i t r u p i @ v a h o o . c o m . b r

,

UTILIDADE PUBLICA

o S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is d e

P ira c e m a , c o m u n ic a a to d o s o s tra b a lh a d o re s ru ra is ,

p e q u e n o s p ro p r ie tá r io s , q u e já e s ta fa z e n d o

D e c la ra ç ã o d o ITR 2013.

O p ra z o p a ra a e n tre g a d a d e c la ra ç ã o e n c e rra

n o d ia 30 de setembro.

A p ó s e s te p ra z o s e rá c o b ra d o m u lta p e la

R e c e ita F e d e ra l p o r a tra s o d a e n tre g a d a

D e c la ra ç ã o .

R e c e b i e m 2 7 d e a g o s to d e 2 0 1 3 .
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Conselho Tutelar do Município de Piracema

Rua Ouro Preto, 87, Sobre Loja 2 - Centro

CEP 35.536-000 - Estado de Minas Gerais

-ESCALA DE PLANTOES

FINAIS DE SEMANAS

SETEMBRO DE 2013

07 e 08
E liane C ris tina e Nerc i M e lo

14e15

Ju liana Cé lia e M aga li Andrade

21 e 22

Ju liana Cé lia e Laurita A lves

28 e 29

E liane C ris tina e Nerc i M e lo

,"Y\~~"-,L.l-..-~-
I - "/ C

Nerc i Aparec ida de M elo

Presidente do Conselho Tutelar
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S IN D IC A T O D O S T R A B A L H A D O R E S R U R A IS D E P IR A C E M A -

M G

C N P J 1 8 .5 5 2 .9 0 1 1 0 0 0 1 - 5 1

R e c o n h e c im e n to d e U t i l i d a d e P ú b l i c a M u n i c i p a l L e i N ° 7 8 2 /9 5 - P u b l i c a d a e m

2 6 /0 9 /1 9 9 5

R u a P a s s a T e m p o , N ° 4 4 - C E P 3 5 .5 3 6 - 0 0 0 - C E N T R O - T e l e f a x ( 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 4 1 0 -

P IR A C E M A -M G

E -m a i l : s i n d i t r u p i@ v a h o o .c o m .b r

U T IL ID A D E P Ú B L IC A

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de P iracema/MG, comunica a

todos interessados em fazer exame de vista, que ainda há vagas para

atendimento com a médica oculista, O ra. DANIELA, amanhã dia 28 de

setembro de 2013, a partir das 09:00 horas.

P iracema/MG, 27 de setembro de 2013.

HELTO

- Funcionário do S

RECEBI EM / /

ASSINATURA
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I
: -

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P lR A C 'E M A
C N P J : 1 7 ,9 8 0 .3 9 2 /0 0 0 1 - 0 3

P r a ç a J o s é R ib e i r o d e A s s i s , n O 4 2 - C e n t r o - C E P , 3 5 ,5 3 6 - 0 0 0

E s ta d o e le M in a s G e r a i s .

F o n e : ( 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 2 9 9 F a x : ( 3 7 ) 3 3 3 4 - J 2 0 2

LE I M U N IC IP A L N ° 1 .155 /2013 , de 04 de Junho de 2013

"D IS P Õ E S O B R E 'A L IM P E Z A C O M P U LS Ó R IA O N E R O S A

D E LO T E S U R B A N O S N Ã O E D IF IC A D O S E D Á O U T R A S

P R O V ID Ê N C IA S ".

o P ovo do M un ic íp io de P iracem a , po r seus rep resen tan tes na C âm ara

M un ic ipa l, ap rovou e eu , P re fe ito M un ic ipa l, em seu nom e , sa nc iono a segu in te le i:

A rt. 1 º - F ica ins titu ído no âm b ito do M un ic íp io de P iracem a o p rog ram a de lim peza de te rrenos

não ed ificados e não u tilizados , de fo rm a com pu lsó ria e o [le rosa aos p rop rie tá rios , v isando o

não com prom e tim en to da saúde e da h ig iene púb lica .

A rt. 2 2 - P ara os fins des ta le i, te rrenos não ed ificados e não u tiliza dos são todos aque les onde não

ex is tam ed ificações conc lu ídas ou não se exe rça nenhum a a tiv idade , bem com o aque les que

con tenham ed ificações dem o lidas , sem idem o lidas , abandon adas ou ob ras desa tivadas .
r

A rt. 32 - O p rop rie tá rio ou o responsáve l lega l de te rreno não ' ed ificado ou não u tilizado , com fren te

pa ra log radou ros púb licos , é ob rigado a :

I - m an tê -lo cap inado ou roçado , d renado e lim po ;

1 1 - gua rdá -lo e fisc~ lizá -Io de m odo a im ped ir que e le se ja u tilizado pa ra depos ição e que im a de

res íduos só lidos de qua lque r ha tu reza .

S 1 º - A cap ina p rev is ta no inc iso I do caput des te a rtigo som en te se rá pe rm itida nas h ipó teses

lega is , não podendo o p rop rie tá rio se va le r do p resen te regu lam en to em desrespe ito à

leg is lação am b ien ta l v igen te .

S 2 º - E n tende -se po r d renado o lo te , o con jun to de lo tes ou o te rreno em cond ições de

escoam en to de águas p luv ia is , p rese rvadas as even tua is nascen tes e cu rsos d 'água ex is ten tes e

suas cond ições na tu ra is de escoam en to .

A rt. 4 º - O descum prido dos p rece itos da p resen te le i, se ev idenc iado risco ao m e io

am b ien te , à v ida ou à saúde de te rce iros , au to riza rá o M un ic íp io a execu ta r os se rv iços

necessá rios à lim peza e h ig iene do im óve l, cob rando o p reço púb lico respec tivo , sem pre ju ízo da

ap licação de ou tras pena lidades p rev is tas em le i. '

,/

A rt. S º • O p reço púb lico cob rado pe la execução do se rv iço m en c iona .( no a rtigo an te rio r

deve rá se r reco lh ido den tro do p razo de 30 (trin ta ), sob pena de insc ( ao do déb ito em d ív ida

a tiva .

P ub licado em J2 !:LJD f..!J - ª -
no quad ro de av isos con fo rm e

Le i, M un ic ipa l 904 de 21 /08 /01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA
CNPJ: 17.980.392/0001-03

Praça José Ribeiro de Assis, nO42 - Centro - CEPo 35.536-000

Estado de Minas Gerais

Fone: (37) 3334-1299 Fax: (37)3334-1202

Parágrafo primeiro - A limpeza de qualquer imóvel enquadrado nesta le i será precedida da

identificação de seus proprie tários, que deverão ser notificados para, no prazo de 15 (quinze) ,

d ias, executarem os serviços de limpeza, capina ou escoamento de águas.

Parágrafo segundo - Constatado o não cumprimento das exigências da notificação no prazo

legal, a prefe itura procederá à lim peza, enviando à Secretaria Municipa l de Arrecadação

memória de cálcu lo com os valores a serem cobrados.

Parágrafo terce iro - O não pagamento dos valores devidos no prazo assinado implicará em

inscrição na dívida ativa.

A rt. 6Q - O custo de execução dos serviços será de 01(uma) U .F.M .P . - Unidade Fiscal do

Municíp io de P iracema pC lra cada 360(trezentos e sessenta) metros quadrados de área ou

fração proporcional de área.
"

I

Art. 7Q - Em caso de impossib ilidade de localização dos proprie tários desses terrenos, por

qualquer motivo, o valor dos serviços executados será lançado no carne de IPTU do ano

po~terior e a fa lta de pagamento das referidas taxas e impostos estará suje ita as penalidades

legais.

A rt. 8Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário .

P iracema, 04 de Junho de 2013

Anexo 12 (0182042)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 56



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA
S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E E D U C A Ç Ã O , E S P O R T E , C U L T U R A E T U R ISM O

R u a O u ro P re to ,2 2 8 - C e n tro - C E P o 3 5 .5 3 6 -0 0 0 - E s ta d o d e M in a s G e ra is

(3 7 ) 3 3 3 4 - I 1 6 8 e d u c a c a o lâ lp ir a c em a .m g .g o v .b r - d em c c .p ir a c em a rm ,y a h o o .g o v .b r

P iracema, 06 de novembro de 2013

O fíc io nº 24/2013

Serviço: Secretaria Munic ipa l de Educação, Esporte , Cultura e Turismo e Prefe itura Munic ipa l

de P iracema

Assunto: So lic itação de anúncio

Exmo. S r. P residente da Rádio Comunitária de P iracema

Cumprimentando-lhe pelo exce lente traba lho desempenhado, v iemo-nos respeitosamente

so lic ita r-lhe o anúncio da FE IRA NA PRAÇA ,com o apoio da Secretaria Munic ipa l de Educação,

Esporte , Cultura e Turismo e Prefe itura Munic ipa l de P iracema, no dia 16/11/13.

Na certeza de sua preciosa atenção, co locamo-nos a disposição para as in formações

que se fizerem necessária .

Obs: Segue em anexo o texto para anúncio .

0,

Josilene Adriane Resende Morais

Secretária Munic ipa l de Educação ,Esporte , Cultura e Turismo
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C O O P E R A T IV A D O S P R O D U T O R E S R U R A IS D E P IR A C E M A L td a

C N P J 2 3 2 6 5 5 1 5 /0 0 0 1 - 1 9 IE 5 0 6 .0 8 0 .7 9 9 - 0 9 0

R u a J o a q u im P in to L a r a , 1 5 6 - C e n t r o

F o n e ( 0 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 3 1 1 - T e le fa x : ( 0 3 7 ) 3 3 3 4 - 1 2 7 8

C O O P IR A C E P 3 5 .5 3 6 - 0 0 0 - P ir a c e m a - M in a s G e r a is

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA

o p r e s i d e n t e d a C O O P E R A T IV A D O S P R O D U T O R E S R U R A I S

D E P IR A C E M A L T D A , e m c o n f o rm i d a d e c o m o d i s p o s t o n o s a r t . 2 6 e

2 9 d o E s t a t u t o S o c i a l , C O N V O C A o s s e n h o r e s A s s o c i a d o s p a r a s e

r e u n i r e m e m A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA a s e r

r e a l i z a d a n a S a l a d e A s s e m b l é i a s d a C o o p e r a t i v a ( p r é d i o d o

S u p e rm e r c a d o ) , s i t u a d a n a R u a J o a q u im P i n t o L a r a , n ° 8 7 , e m

P i r a c e m a lM G , n o d i a 0 1 ( u m ) d e n o v e m b r o d e 2 0 1 3 ( d o i s m i l e

t r e z e ) , à s 1 7 : 0 0 ( d e z e s s e t e ) h o r a s e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o c o m a

p r e s e n ç a d e 2 / 3 ( d o i s t e r ç o s ) d o s A s s o c i a d o s , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o

à s 1 8 : 0 0 ( d e z o i t o ) h o r a s c o m a p r e s e n ç a d e m e t a d e m a i s u m d o s

A s s o c i a d o s o u , a i n d a , e m t e r c e i r a c o n v o c a ç ã o à s 1 9 : 0 0 ( d e z e n o v e )

h o r a s c o m a p r e s e n ç a d e , n o m ín im o , 1 0 ( d e z ) a s s o c i a d o s c o m d i r e i t o à

v o t o , p a r a d e l i b e r a r e m s o b r e o s e g u i n t e :

O R D E M D O D IA

1 . A p r c 3 : ' ; I l t a ç ã o d a e v o l u ç ã o f i n a n c e i r a p a r c i a l d o a n o d e

2 0 1 3 ;

2 . A s s u n t o s d e i n t e r e s s e s o c i a l d a C O O P IR A ;

3 . D e l i b e r a ç ã o a r e s p e i t o d e q u a i s q u e r o u t r o s a s s u n t o s , p a r a

o s q u : : i s n ã o h a j a o b r i g a t o r i e d a d e d e A s s e m b l é i a G e r a l

O r c l i n ú l ' i a .

T o d o s o s a s s o c i a d o s t e r ã o d i r e i t o d e p a r t i c i p a r d a p r e s e n t e

A s s e m b l é i a .

P i r a c e m a , 2 1 e l e o u t u b r o d e
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' .

D E M I N A S G E R A I S

Nossa pro fissão , sua v ida ,

68 RPM / 8° BPM I 59" C IA PM

3° PEL PM / DST PM P IRACEMA

P i r a c e m a , 2 1 d e J a n e i r o d e 2 0 1 3 .

Ofício n O 0 9 / 2 0 1 3 - D S T P M

Serviço: C o m a n d o d o D e s t a c a m e n t o P o l i c i a l M i l i t a r

Assunto: S o l i c i t a ç ã o d e D i v u l g a ç ã o ( f a z )

l i m o S e n h o r

C o m m i n h a r e s p e i t o s a v i s i t a , v e n h o s o l i c i t a r a d i v u l g a ç ã o

d a i n f o r m a ç ã o a b a i x o , e m h o r a e d a t a o p o r t u n a , t e n d o e m v i s t a s e r e m e s t a s d e

u t i l i d a d e p u b l i c a :

A Po líc ia M ilita r in fo rm a : Encon tra -se e m p lena v igo r a

Cam panha Nac iona l de Desarm am en to 2 0 1 3 . Aque le que possu i a rm a de fogo

e m casa e que ira en trega -Ia , se rá dev idam en te inden izado .

E sc la rece a inda que , segunao-rn fo rm ações da Secre ta ria

N ac iona l de Segurança Púb lica - SENASP /8 ras ília /DF , a cam panha é

perm anen te , sem da ta p rev is ta pa ra o té rm ino .

O uv idas , p rocu re um posto da Po lic ia M ilita r, ligue 1 9 0 ou

8836-7636 para o mun ic íp io de P iracem a.

N a c e r t e z a d e p o d e r c o n t a r c o m v o s s a e s p e c i a l a t e n ç ã o ,

r e n o v o o s m e u s v o t o s d e a p r e ç o e c o n s i d e r a ç ã o , c o l o c a n d o - m e a o d i s p o r d e

V o s s a S e n h o r i a q u a n d o n e c e s s á r i o .

l i m o S r .

PAULO SERGIO M CE INO - T e r c e i r o S a r g e n t o P M

R e s p / C j d O D s t P M

A l í p i o A n t o n i o B i c a l h o A a r ã o

D i r e t o r d a R a d i o P i r a c e m a

P i r a c e m a - M G
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· ~ P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E P IR A C E M A

~ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D e p a r ta m e n to V ig ilâ n c ia E p id e m io ló g ic a e S a n itá r ia

C E P 3 5 .5 3 6 -0 0 0 - E s ta d o d e M in a s G e r a is

A te ç ã : S e n h o r e s P r o p r ie tá r io s o u R e sp o n sá v e is L e g a is d e T e r r e n o s

n ã o E d if ic a d o s o u n ã o U t i l iz a d o s c om fr e n te p a r a lo g r a d o u r o s p ú b lic o s :

(L o te s V a g o s , C a sa s A b a n d o n a d a s - S em id em o lid a s e - O b r a s D e sa t iv a d a s ) .

D e a c o rd o c om o A r t . 3 ° d a L E I 1 .1 5 5 /2 0 1 3 : O p ro p r ie tá r io o u re s p o n s á v e l le g a l d e te r r e n o n ã o

e d if ic a d o o u n ã o u t i l iz a d o , c o m f re n te p a r a lo g ra d o u ro s p ú b l ic o s , é o b r ig a d o a :

I - m a n tê - lo c a p in a d o o u ro ç a d o , d r e n a d o e l im p o ;

I I - g u a rd a - lo e f is c a l iz a - lo d e m o d o a im p e d ir q u e e le s e ja u t i l iz a d o p a ra d e c o m p o s iç ã o e q u e im a

d e re s íd u o s s ó l id o s e le q u a lq u e r n a tu r e z a .

S 1 0 - A c a p in a p re v is ta n o in c is o I c a p u t d e s te a r t ig o s o m e n te s e r á p e rm it id a n a s h ip ó te s e s le g a is , n ã o

p o d e n d o o p ro p r ie tá r io s e v a le r d o p re s e n te r e g u lam e n to em d e s r e s p e i to à le g is la ç ã o am b ie n ta l

v ig e n te .

P o r ta n to o p ro p r ie tá r io n ã o p o d e p ro v o c a r e n em p e rm it i r q u e o u tr a s p e s s o a s p ro v o q u em q u e im a d a s d e

r e s íd u o s s ó l id o s d e q u a lq u e r n a tu r e z a .

A L e i 1 .1 5 5 /2 0 1 3 o b r ig a o s p ro p r ie tá r io s a l im p a rem o s lo te s , é L e i , m a s é p re c is o q u e s e e n te n d a q u e

e s ta l im p e z a tem q u e s e r f e i ta d e n tro d o s p re c e i to s le g a is , o q u e n ã o d á a o p ro p r ie tá r io o d ir e i to d e s a i r

c o lo c a n d o fo g o e c o r ta n d o tu d o q u e e n c o n tr a r p e la f r e n te .

E n tã o a n te s d e e f e tu a r e s ta l im p e z a , s e t iv e r a lg u m a d ú v id a , p ro c u re o D e p a r tam e n to d e V ig i lâ n c ia

E p id em io ló g ic a e S a n i tá r ia , o C O D E M A q u e fu n c io n a n a E M A T E R o u o S e to r d e A r re c a d a ç ã o d a

P re f e i tu r a . T e l : 3 3 3 4 -1 2 9 9 o u 3 3 3 4 -1 6 1 1 .

A l im p e z a d o s im ó v e is é d e to ta l r e s p o n s a b i l id a d e d o s p ro p r ie tá r io s , a n ã o s e r q u e e le r e c u s e a l im p a r ,

n e s te c a s o m e d ia n te n o t i f ic a ç ã o , a p r e f e i tu r a i r á p ro c e d e r c o m a l im p e z a e o p ro p r ie tá r io s e r á

p e n a l iz a d o .

A P re f e i tu r a M u n ic ip a l d e P ir a c em a v em d iv u lg a n d o e o r ie n ta n d o o s p ro p r ie tá r io s d e s te s t ip o s d e

im ó v e is c o m o p ro c e d e r c o r r e tam e n te p a r a n ã o s o f r e r em a d v e r tê n c ia n em p e n a l id a d e s , s e v o c ê a in d a

n ã o fo i in fo rm a d o o u d e s c o n h e c e e s te s p ro c e d im e n to s , a g o ra já e s tá s a b e n d o , e p o d e e s ta r c e r to q u e

s e r á o r ie n ta d o p o r e s c r i to n o s p ró x im o s d ia s .

D e s d e a n te s c o n tam o s c o m a c om p re e n s ã o d e to d o s !

F a ç a a s u a p a r te , e ju n to s f a r em o s o m e lh o r !

Departamento de Vigilância Epidemiológica e Sanitária
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•
- A FORÇA DO HOMEM DO CAMPO -

Rua Joaquim pinto Lara,87 - 35.536-000 - Piracema-MG

COMUNICADO

Comunico que o presidente do sindicato dos
produtores Rurais de piracema, Afrânio Humberto
Greco, nomeou os Membros da Mesa Receptora de
Votos para as Eleições a se realizarem no dia 03
(três) de novembro de 2.013 (dois mil e treze), no
horário de 12 (doze) às 18 (dezoito) horas, assim
constituída:

MESA RECEPTORA DE VOTOS:
presidente: MILTON RESENDE COSTA
1° Mesário: DAIANE APARECIDA CARVALHO VILAÇA
2° Mesário: CLARA EDITH DE MELO RESENDE
suplente: ELIZETH APARECIDA DE OLIVEIRA

A Mesa Receptora de Votos será instal ada na
Sede do sindicato, situada na Rua Joaquim pinto
Lara, nO 87 (prédio do Escritório da Cooperativa),
em piracema-MG e funci onará ininterruptamente de
12 (doze) às 18 (dezoito) horas. A Mesa Apuradora
terá a mesma composição da Mesa Receptora de
Votos.

De ordem do Presidente do Sindicato dos

Produtores Rurai (Ide racema

r

Página 1 de 1

Anexo 12 (0182042)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 61



•.

FESTIVAL DE FOLIAS

DE REIS

Dia 03.de novembro de 2013 a partir

de 11 horas.

Não perca esse grande evento.

Vamos preservar esta cultura.

Realização Prefeitura Municipal e

Câmara Municipal
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- A FORÇA DO HOMEM DO CAMPO -

Rua Joaquim pinto Lara, 87 - 35.536-000 - Piracema-MG

À

RÁD IO P IRACEM A

A tt. S r. A lip io A rão

R ogo a espec ia l fineza de d ivu lga r de ho je a té o d ia 0 3 / 1 1 / 2 0 1 3 o

com un icado aba ixo .

C e rto d sua hab itua l a tenção , an tec ipo ag radec im en tos .

V icen te de nd rad~a ra

Secre tá rio do S ind1C a to

2 9 / 1 0 / 2 0 1 3

COMUNICADO

No d ia 03 (trê s ) de novem bro de 2 .013 (do is m il e

treze> ., no pe riodo de 12 (doze ) às 18 (dezo ito ) ho ras ,

na Sede des ta E n tidade , s ituada na R ua Joaqu im P in to

La ra , n ° 87 , nes ta C idade de P iracem a -MG , se rá

rea lizada e le ição pa ra com pos ição da D ire to ria ,

C onse lho F isca l e D e legado R ep resen tan te , bem com o

de seus respec tivos S up len tes .

E s t a r ã o a p t o s a v o t a r o s A s s o c i a d o s q u e e s t i v e r e m q u i t e s

c o m s u a s o b r i g a ç õ e s p a r a c o m o S i n d i c a t o a t é 0 6 ( s e i s ) d i a s

a n t e s d o p l e i t o .

A l i s t a d e v o t a n t e s s e r á p u b l i c a d a , n a S e d e d o S i n d i c a t o ,

a t é 0 5 ( c i n c o ) d i a s a n t e s d a d a t a d a r e a l i z a ç ã o d a e l e i ç ã o .
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-CRAS-

Centro de Referência de Assistência Social

AIJemM. tja~ud 'PadJoJ-.163 - ee.ttM

'PiAauma - 1Jttj Tel.: 3334-1364

çras@Qiracema.m ,gov.br

( (m IO (U fJ e f ,.r l 'n c " "

a e A n h ll 'n (M 'i .o d .1 1

P ira c em a , O I d e n o v em b ro d e 2 0 1 3 .

B om d ia !

G o s ta r íam o s d e so lic ita r a d iv u lg a ç ã o d o F o rró d o eR A S n e s ta rá d io .

A te n c io sam en te ,

E h o ie a c o n t e c e m a i s u m F o r r ó d a T e r c e i r a I d a d e p r o m o v id o

p e lo C R A S I t a m a r M a r t in s d e M e lo e d e s s a v e z , e m p a r c e r ia

c o m o B a n c o d e A l im e n t o s , q u e f i c a r á r e s p o n s á v e l p e la v e n d a

d e p a s t é i s e r e f r ig e r a n t e s . O e v e n t o s e r á r e a l i z a d o a p a r t i r d a s

1 8 : 3 0 h n a E s c o la M u n ic ip a l E n i R e s e n d e C o s t a L a r a ( a o la d o

d o P o l i e s p o r t i v o M u n ic ip a l ) . A e n t r a d a é g r a t u i t a e p e r m i t id a

p a r a m a io r e s d e 5 0 a n o s ! !
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~ - ~..~ ~ - " ~ ._ --------.- ---._ ---------------------_ .- .._ -------------------~ -----~ ---------_ ._ -----------------a jM IN ISTÉR IO D A FA ZEN D A Cód igo do 12672

SECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Reco lh im ento

.. G u ia de Reco lh im ento da Un ião - GRU Número (NRO ) de 500125019640021
Referênc ia - F ISTEL

Nome do Contribu in te /Reco ihedor: ASSOC IACAO DOS MORADORES Competênc ia -
DAS RUAS E BA IRROS DE P IRACEMA

Endereço : RUA OURO PRETO 174

CENTRO - 35536000 - P iracem a/MG

~GENC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇOES-SEDE
Vencim ento :"31 /03 /2013

1. In fo rm ações
CNPJ/CPF 03139520000178

- M u lta : R$ 0,04 - Juros: R$ 0,01
Contribu in te

- Não conceder descon to /aba tim ento /dedução
Unidade Favorec ida 413001/41231- Va lo r ca lcu lado para pagamento a té :
(= ) Va lo r do P rinc ipa l 0,2030/08/2013

Outro bo le to poderá ser ob tido no s ite : h ttp ://s is tem as.ana te l.gov.b r/bo le to ( -)

D escon tos/Aba tim ento

(-) O utras deduções

(+ ) M ora /M u lta 0,04

(+ ) Ju ros/Encargos 0,01

(+ ) O utros

Acrésc im os

GRU - S im p les (+ ) Va lo r To ta l

/66 I I lá ,-< ' /h ttp ://s is tem as.ana te l.gov .b r/B o le to /ln te rne t/M on ta_ B o le to .asp ?F iste is=5 125 1~64@ ... 1 /8 /2013

--- -------------------------------------------

A N A TEL - Im pressão de B o le to s

Ipagamento exc lus ivo no ' Banco do B ras il S .A I

rrffli rn rT lT rirn rrrrIr III

Page 2 o f 3

- --~ -
- •••••• ,•• ~J. --_. •.....' .•.•..•...•.. --_ ..-._ ---._ - ~•._- -- ~ .--.-_ ---._ -_•.-

íli!GB/201}
~ -)/I11 !)~ J71

OH1H 110 pagumen lo

VH lor t1m D in ile iro

V il I O I fJm C ileque

V alo r lo la l

NH .I\IJ IE tlllr:r\C IilJ

C lIflP ililVAN II IH I'l\ljr\~ lIJ ll iIS U l~1 I:O Ii .11 /\H1U \

• - __ o _ . ••

Conv~n;(j G fH H ;liIA flFC O l ,lJN IA (H IU F ) '" ." ','
C O III(J1 l ilo B illl as m )tlIl1ü~ lO m m -!J ~~V l;;.,~ j~ lIl:ll:.,l,n

/2U 49 :~6~ im ll., 1 /!l~ j1 :J t1 'I\'IIl, 1 ~~
O l/i1B /t.'l1 1 :1

ti, :2 fl
0.(10

0 . ?!)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.020670/2014-79  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 31 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 31/10/2014, às 11:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0214917 e o código CRC D3930959.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 22658/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.020670/2014-79
Processo de Outorga nº: 53710.000756/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação dos
Moradores das Ruas e Bairros de Piracema, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema/MG.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

IV. CPF de todos os dirigentes; e

 

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de

Nota Técnica 22658 (0756630)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 73



indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 07/10/2015, às 11:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/10/2015, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0756630 e o código CRC C55D6555.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 32980/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2015

Ao Senhor
ALÍPIO TADEU ANDRADE
Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema
Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro
35536-000 / Piracema – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020670/2014-79.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 22658/2015/SEI-MC desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/10/2015, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0756761 e o código CRC 4F4EB76F.
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• AVISO DE 
COR E1 Ç' RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO 	 - UNIDADE DE POSTAGEM 

ALÍPIO TADEU ANDRADE - REP. LEGAL 

ASSOC.MORADORES RUAS BAIRROS PIRACEMA `'' '° 	~......... 	. <. 
CARIMBO 

UNIDADE RECEBEDORA 
RUA OURO PRETO 147 	

2C 	
I 

o % t

r  
2O5 SALA 101 CENTRO 

35536-000 PIRACEMA-MG  
f,, 	2'151 	4 	BR 

~~-- ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 
o DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
p TÉRREO -SALA 001 CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

cn TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONT UDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRÍCULA DO h 

-/ 1 	Mudou-se 	 5 	Recusado CARTEIRO 

3' 	
- 	

h z 	Endereço insuficiente 	6 	Nao procurado 

. 3 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido • ¡~!_ 

9 	Outros 

• 

ASS 	URA DO RECEBEDOR 	 \ DA 	T5è GAA  

f 	~ ~ 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 	 n N° DOPE IDENTIDA{JE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27593/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.020670/2014-79
Processo de Outorga nº: 53710.000756/1999
Assunto: Reiteração de exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação dos
Moradores das Ruas e Bairros de Piracema, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema/MG.

 
ANÁLISE

 

2.   A entidade foi notificada, por meio do Ofício nº 32980/2015/SEI-MC de
07/10/2015, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado da
data do recebimento do ofício via AR Postal. Entretanto, esta Delegacia não
recebeu resposta àquele Ofício, como também não recebeu informações sobre os
motivos pelos quais deixou cumprir a solicitação. Apesar da interessada não ter
apresentado as informações necessárias, e sendo facultada à autoridade
administrativa a prorrogação de prazo para cumprimento de exigência, de acordo
com o Regimento Interno deste órgão e demais regulamentações pertinentes,
opinamos, por motivo de interesse público na prestação do serviço naquela
localidade, pela concessão de novo prazo de 30 dias para atendimento às
exigências estipuladas.

 

3.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II. Cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;

 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
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IV. CPF de todos os dirigentes; e

 

V. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 14/12/2015, às
10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/12/2015, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0877802 e o código CRC B80FABB3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 41356/2015/SEI-MC

Ao Senhor

ALÍPIO TADEU ANDRADE

Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema

Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro

35536-000 / Piracema – MG

  
Assunto: Encaminhamento de reiteração de exigências relativas ao
requerimento de renovação de outorga  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 27593/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/12/2015, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0877833 e o código CRC 5875FF58.
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
17/12/2015 15:12 Piracema / MG

17/12/2015 
15:12 
Piracema / MG

Objeto entregue ao destinatário 

17/12/2015 
13:18 
Piracema / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

15/12/2015 
09:58 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, n° 1.270 — Centro — Belo Horizonte/MG. 

Assunto: Renovarão de Outorga n° 53900.020670/2014-79 / Processo de 

Outorga 53710.000756/1999. 

Nos termos dos ofícios no 41356/2015 e 39280/2015, 

remetemos a documentação faltante para a renovação da outorga acima 

identificada. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Piracema, 05 de Janeiro de 2.015. 

ALÍPIO TADEU ANDRADE 

Presidente da Associação dos Moradores de Ruas e Bairros de Piracema 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DAS RUAIS E BAIRROS DE PIRACEMA/MG PARA CONSTITUIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA PARA O BIÉNIO 2014/2016. Aos trinta dias do mês de março do ano 

de dois mil e quatorze, às oito horas, na sede da Associação dos Moradores das Ruas 

e Bairros de Piracema — Rádio Piracema FM 87,9 -, na Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 

101, Centro, Piracema, Minas Gerais, na presença dos Diretores, Associados e dos 

Voluntários da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE 

PIRACEMA/MG, conforme lista de presença, o senhor Presidente Alípio Tadeu Andrade 

Arão abriu os trabalhos agradecendo a dedicação e a competência com que a equipe 

de Associados e Voluntários tratam os interesses e as necessidades da comunidade, 

dado a divulgação de notícias e matérias da região. Ademais, o Presidente agradeceu 

a presença de todos os presentes e reiterou que o objetivo da reunião era a eleição 

da diretoria para o biênio 2014/2016, donde o senhor João Evangelista Vitela foi 

indicado para iniciar os trabalhos. Dessa feita, por unanimidade e dado a aceitação, a 

Assembleia Geral nomeou os seguintes membros: a) Diretor Presidente: Alí io T deu 

Andrade Arão; b) Vice Diretor Presidente: Luís Lopes _de Andrade;_c) Diretor Social: 

Rubson Jorge Ferreira; d) Diretor de Relações Públicas: Sheldon Wiílian Silva; e) 

Primeira Secretária: Solange Antônia Andrade Caetano; f) Segundo Secretário: João 

Evangelista Vilela; g) Primeiro Tesoureiro: Audmar Benedito Otoni_;' h) Segundo 

Tesoureiro: José Olvídio Resende. Para o Conselho Administrativo foram eleitos os 

seguintes membros: a) auió_ Henrique Otoni,_ b) Warl v Santos c) Lindamar 

Aparecida, c) Ana Alice Thaisa Resende Nascimento. Suplentes: a) Maria José 

Andrade Pereira, b) João Márcio Pereira, c) Ana Paula Silva, uilherme Augusto. 

Nepomuceno_ Çgnselho Fiscal: a) Antônio de Oliveira_ Lara, Alice _Procópio Ferreira. 

Lara,, b) Orozimbo Maurício do Nascimento, d) José Batista da Silva, e) Marlene Maria 

dá Sil_v_a, f) Sandra Luzia Floripes, g) Navara Ferreira Greco. A Diretoria e demais 

membros foram aprovados por unanimidade e empossados em seguida, para o biênio 

2014/2016, com início de mandato em trinta de março de 2014 (30/03/2014) e 

término em trinta de março de 2016 (30/03/2016). Em ato contínuo o Presidente 

Eleito, Alípio Tadeu Andrade Arão, ressaltou a importância da prestação de serviço da 

Rádio Piracema FM em prol da comunidade de Piracema/MG, noticiando os fatos com 

veracidade e ética. Nada mais havendo para tratar foi encerrada a reunião, da qual 

eu, Solange Antônia Andrade Caetano, eleita primeira Secretária, lavrei a presente 

ata, que será assinada por mim e pelo Diretor Presidente. Piracema, 30 de março de  
2.014. / "VUI,~V ,f 	 (1~GiJil~f~ 

DCPJ 
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cC 

Cartorio Alves Ewald 
Cartorio de Registro de Titulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Juridicas 
CNPJ: 05.834.236/0001-47 

Rua Alferes Rosendo, 199-A - Centro 
Fone: (37)3335-1327 

KARLA CAROLINA ALVES EWALD - Oficiala 
PROTOCOLO N° 1455 

REGN° 241-LIVA-12-PÁG211-AVN°12  

Passa Tempo, MG, 22 de outubro de 2015.  
y ' 

Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Substituta 
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de Prer. da Asmbé Gra Odnr da A 
Mores das Ruas eMM--os de Pracema para consfittnÇão e pose da 
dretra para o bên 	014/2016, realizada 30 de arç de 2014. 
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Relatório de Atividades desenvolvidas pela Associação dos Moradores de Ruas e Bairros 
de Piracema. 

Promover integração das famílias residentes nos bairros e ruas de Piracema. Tem como 
objetivo celebrar convênios com secretárias dos Estados e União, para a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas, combate a fome, transporte de doentes, aquisição de 
remédios, aparelhos para deficientes fisicos. Distribuição de agasalho para carentes, 

incentivo a cultura e esportes e outros. 
O serviço de rádio difusão, leva a todos os habitantes do município informação, a titulo de 

utilidade pública: Campanha de vacinação, matricula escolar, nota de falecimento, 
festividades esportivas e cultural, noticiários e aviso em geral, entretenimento, avisos de 

reuniões de associações de todos os seguimentos da sociedade. 

Piracema, 23 de DezSr~ o de 2 

Alípio Tadeu de Andrade Arão 
Presidente 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RUAS E BAIRROS DE 
PIRACEMA-MG 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO E DURAÇÃO 

-figo 1®- A Associação dos moradores das ruas e bairros de i iracema, com Foro na cidade 
de Passa Termo - MG, é uma sociedade civil com o prazo de duração indeterrninado e sem 
finalidade lucrativa.. 

Artigo 22  - A Associação reger - se - á pelo presente Estatuto e demais disposições legais 
atinentes a matéria no que for ele omisso. 

CAPÍTULO 11 

DAS FINALIDADES 

Artigo 30  - A Associação tem as seguintes finalidades: 
a - Prcmcer o congraçamento das famílias residentes nas ruas e bairros de Piracema; 

b- Pugnar pela elevação dos padrões morais e culturais da população carente, fortalecendo o 
espírito de colaboração rrútua e solidariedade humana, tendo por finalidade a filantropia e 

9 

atendimento aos anseias dos rrcradores podendo fazer contratas, convênios com terceiros, 
coxa o objetivo de beneficiar aos moradores das ruas e bairros, bem com proteção à 
família, a infância, a maternidade, adalescência e a velhice, combate a fome, transportes de 
doentes, farmácia cc irútária, aquisição de remédios, cirurgias, aparelhos para deficiente 
físicos, gabinete dentário, montagem de oficinas de pre issionalizantes com sede próprias, 
creches!  asilos, orfanatos e moradias, incentivo a cultura e esportes. 

1 Migo 4° - Fica expressarrente dado à Associação praticar qualquer ato de ordem p€ lítico 
partidária, racial, religiosa eu que fujam- as finalidades para quais foi criada. 

CAPÍTULO 41! 

Dos sócios 

Artigo 50  - Os sdcic , em número ilimitados divide em 03 ( três) categorias distintas: 
a - Fundadores; b - efetivas; c - beneméritos; 

a 
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& a 1 = &dos fundadores são todos aqueles que participaram da Assembléia de constituição 
da Assc;:iacão e assinar o livro de atas; 

& a 2 = Deverão ser se dados inicialmente moradores das ruas, bem como dos bairros: 
Vaio o, Fonte das Pedras, Forteiras, Rua No, Castro e Cachoeirinha ; 
& b 1 _ .x-" ios efetios efetivos são aqueles que se filiaram à associação após sua constituição, tendo 

os rresmos direitos e cb1gações para a Entidade; 
& e 1 = moios beneméritos são aqueles reconhecidos pela Associação como benfeitores da 

Artigo 60 - Mnissão dos sócios ã Associação será feita pela Creta, obedecendo os itens 
seguintes: 
a - Ser morador ou exercer atividades em Fíracenia - MG; 
b - Ser pessoa interessada pela bem cc um; 

CAPITULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 70  - São direitos dos associados: 
a - Gozar das prerrogat s inerentes a esta condição; 
b - Gozar de todos benefícios instituídas pela Associação; 

e - Participar das e sseri Dléias; 
d - Recorrer para o Conselho n- inistrati , quando julgar prejudicado em seus direitos, por 
ato de qualquer Órgão da Diretoria, 
e - Vetar e ser fiado para cargos eleti ; 

Artigo 8 v - São deveres dos Associados; 
a - Zelar pelo bom nome, írÊeresse e bens da , ssoáação; 
b -Currprir o Estatuto, bem cem as decisões dos órgão direti ; 
e - Desenhar com zelo e lisura o cargo no qual foi investido; 
d - finar direta ou indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da entidade a qual é 
filiada; 
e - 	laborar de qualquer forma cem Associação quando for solicitado, e contribuir 
extraordinariamente quando for o caso; 

DAS IRREGULARIDADES 

Artigo 9 - São ínelegí is, para qualquer cargo diretivo da Associação os que estivverem; 
a - Com seus direitos ixiíticos suspensos; 
b - Respondendo processo criminal; 
c - Ligados, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa jurídica er_i litígio com a Associação; 

2 
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DAS PENALIDADES 

Artigo 10° - 0 sócio, não impo-ta a categoria que pertence que não cumprir o e agido neste 
estatuto ficará sujeito a pena de suspensão por dias determinados pelos membros da 
Associação apôs discussão em reunião. 

CAPITULO V 

DOS ORGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 11 °- São órgãos da Associação: 
a) A Diretoria 
b) 0 Conselho Piscai 
c)O Conselho Pc1-ninlstrativo 

&único: Nenhum sócio, mantenedores ou t nembro dos cargos diretivos poderá receber 
remuneração, nem serão distribuídos lucros, dividendos, bonifieaçs, sob qualquer forma eu 
pretexto. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 12° - A Assembléia Geral, órgão sob raro da entidade e formado pela união de sócios 
quites com as suas obrigações no gozo de seus direitos, podendo ser ordinária e 
extraordinária; 
& 1 a - A Asses Meia Geral ordinária, reunir-se-á por conruncação do Presidente da 
Associação bimestral ou trimestralmente conforme a necessidade e anualmente para torrar 
conhecimento e deliberara sobre relatório anual, prestar contas relativo ao ano findo, discutir e 
aprcnrar orçamentos para o exercício do ano em curso, além de outras medidas de interesse 
geral. 
& 1 b - De 02 (dois) em 02 (dois) anos para eleger os Conselhos Administrativo e Fiscal. 

& 2 a - A Assembléia Geral extraordinária reunir - se - á: por convocação do Conselho 
rr ínistrativo ou Fiscal pelo Presidente da Associação. 

Migo 130  - A convocação das assembléias far - se - á através de ax4sos fixados na sede da 
Associação ou adiante correspondência diretamente enviadas aos associados que estejam 
com suas obrigações regulares. 

artigo 14° - A Assemblëia Geral reunir- se- á: 
a - Em primeira convocação com a presença de 	(dois terços) dos associados; 
b - Em segunda convocação com qualquer número de associados. 
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Artigo 150  - Nas reuniões das Assembléias Gerais, só poderão ser tratadas matérias que 
tiverem sido objetos da cox ocação, saM razões de última hora. 
& 1- 0 Presidente da assen-b(ëia ccrMdará 02 (dois) associados presentes para secretariá - 
to. 
& 2- A s decisões serão lavradas em atas e firmadas por todos os membros da mesa. 

Migo 16° - Para as eleições serão obedecidos os critérios seguintes: 
a - A ttação será secreta, sendo o voto pessoal e intransferível, admitindo - se o voto por 
procuração, com poderes especiais com firma reconhecida. 

b - Os candidatos registrarão suas candidaturas em livro próprio na secretaria da 
Associação, com 10 (dez) dias, no mínimo da data das eleições. 

,artigo 170  - Arotação será realizada em só dia na sede da Associação ou em outro lugar 
previamente designado. 
& 1- A posse dos eleitos deverão estar concluídas dentro do prazo de 15 dias no máximo. 
& 2- Em caso de empate nas eleições, será considerado eleito o candidato mais antigo 
como filiado a Associação e se persistir no empate, o de idade mais avançado. 

Artigo 18° - A qualquer Associado será facultado percorrer dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas do ato da proclamação e posse dos eleitos. 

Artigo 19° - Competirá a Assem-Meia Geral, convocada extraordinariamente, aprovar total 
ou parcialmente este Estatuto. 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 20° - 0 Conselho é eleito de 02 (dois) em 02 (dois) anos, pela AsseniDláia Geral, 
será com-posto de 20 (vinte) membros efetivos e 05 (cinco) suplentes. 

Artigo 21° - Compete ao Conselho Mn-ínistrativo: 
a - Discutir e apresentar sugestões para o programe da Diretoria. 
b - Discutir e informar o relatório da Diretoria, apresentar proposta orçamentária; 
c - Propor reforma do Estatuto; 
d - Julgar os recursos impetrados contra atos da Diretoria; 
e - Aprovar o Regimento e o Regulamento elaborado pela iretona da Associação; 
f - Deger o Presidente, Vice - Presidente, Secretário e seu suplente, Tesoureiro e seu 
suplente, em caso de renúncia ou destituição de qualquer deles; 
g - Aproar os limites para as despesas da Diretoria e autorizar a alienação de bens. 
h - Impor penas aos seus próprios men-bros. 
1 - Deger membros do Conselho Fiscal; 
j - interpretar este Estatuto e resolverr os casos não previstas ou omissos; 

Artigo 22° - O Conselho Administrativa , ordinariamente reunir-se-á; 
a - Bimestralmente ou trimestralmente; 
b - Extraordinariamente quando se fizer necessário; 
c - As reuniões do ,Conselho Administrath, o deverão ser convocadas com antecedência 
mínima de 72 horas; 
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Artigo 230  - Todo o Conselho é obrigado a comparecer as reuniões do Conselho 
, rministrativo. 
& único - Perderá o mandato aquele que faltar iryustific.adarnente 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 24° - 0 Conselho Fiscal eleito de 02 (dois) em 02 (dois) anos pela sserrdéia 
Geral, será composto de 03 (três) membros efetivos e três suplentes; 

,artigo 25° - Compete ao Conselho Fiscal: 
a - Examinar o balancete mensal da Tesouraria; 
b - Examinar e emitir parecer sobre balancete e relatório anual da Diretoria; 
c - Exaninar a contabilidade da Associação sempre que jUgar necessário, e 
obrigatoriamente, no fim de cada mandato; 
d - Emitir parecer sabre as contas apresentadas pela Diretoria, no caso de renúncia., no 
término de mandato, afastamento ou impedimento; 

Artigo 260 - 0 Conselho Fiscal reunir - se - a, ordinariamente de 02 (dois) em 02 (dois) 
meses, e extraordinariamente quando necessário; 

Artigo 27° - Perderá o mandato aquele ,que faltar 03(três) reuiões consecutivas ou 05 
(cinco) intercaladas. 

DA DIRETORIA 

Artigo 28° - Associação será administrada por urna 
membros residentes nas ruas e bairros de piracema, 
podendo ser reeleitos. 
& único: 
a - Um Diretor Presidente; 
b - Un Diretor Vice - Presidente; 
c - Un Diretor Social; 
d - Un Diretor de Relações Públicas; 
e - Urra Diretoria Feminina; 
f - Primeiro e segundo Secretário; 
g - Primeiro e segundo Tesoureiro; 

diretoria composta de 06 (seis) 
com mandato de 02 (dois) anos 

Artigo 29° - A Diretoria reunir - se - a obrigatoriamente de 02 (dois) em 02 (dois) meses e 
extraordinariamente quando for necessário. 

Artigo 	- Corïpete a Diretoria: 
a - Elaborar um programa mínimo de realizações e, com audiência do Conselho 
/ dr inistratiria, o Regularnento e Regimento Interno complementar. 

{ 
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b - Encaminhar ao Conselho Aclrrinistrati o e ao Conselho Fiscal, relatório anual de suas 
ati dados, a proposta orçamentária e a prestação de contas, relativas ao ano findo. 
C - Instituir con +issees especiais. 

Migo 31° - Atribuições do diretor - Presidente: 
a - Representar atira e passivamente a Associação em juizo ou fora dele; 
b - Constituir procuradores quando julgar conveniente, ressalvadas a atribuições dos outros 
membros da Diretoria; 
c - Assinar conjuntamente com tesoureiro e/ ou secretário, cheques. e outros documentos 
que ernndvam responsabilidades financeiras; 
d - Quando autorizado pelo conselho A rânistrati o, assinar conjuntamente com o 
tesoureiro e/ ou secretário, os atos e documentos que tenham por objeti o a tenda de 
bens e ire 	is; 
e - Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria, do Conselho Administrativo e do 
Conselho Fiscal quando for o caso, 
f - Despachar o expediente e ordenar despesas até o limite fixado pelo Conselho 
,Admirdstrativ~a; 
g - Rubricar os livros de ata, e corguntamente com o tesoureiro os da tesouraria; 
h - Currprir e fazer currprir o presente Estatuto, as decisões legais e as deliberações da 
própria Diretoria; 

Migo 32° - Atribuições do \ice Diretor - Presidente: 
a - Substituir o Presidente em sua ausência e lrrpedimentos. 

Artigo 	- Atribuições do Diretor Social: 
a - &iperintender todas as atividades sociais e assistências bem como atividades 
esportivas, culturais e educativas. Colaborar na adminsstração nos interesses da 
Associação. 

Artigo 34° - Atribuições do Diretor de Relações Públicas: 
a - Coordenar todas as atividades do setor, representar a associação perante os órgãos 
público, organizar e superintender os fichários dos associados, mantendo atualizado o 
endereço a data de arú\w ário dos associados e famílias, receber e expedir a 
correspondência social, conhecer e Informar aos associados o andamento de todas as 
atividades da Associação. 

-figo 350 - Atribuições da Diretoria Fen-inina` 
a - Coordenar todas as atividades femininas e colaborar nos programas sociais e 
assistência da Associação podendo escolher suas assessoras até o Imite de 10 (dez) 
membros, cujos nomes serão apresentados a Diretoria para provação e nomeação. 

Artigo 36 - Atribuições do Tesoureiro: 
a - Organizar e superintender as finanças da Associação; 
b - Superíntender os sersiços de escrituração financeira e da Tesouraria; 
c - Elaborar balancetes mensais e demonstração de receitas de despesas para serem 
apresentadas ao conselho Fiscal e, depois fixadas ria sede da Associação para 
conhecimento dos Associados; 
d - Elaborar balanços e relatórios anuais de suas atividades para a Diretoria; 
e - Administrar e controlar os bens mis da Associação; 
f - Recolher obrigatoriamente os fundos sociais; 
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g - Assinar com o Presidente os cheques e documentos que envolve responsabilidade 
financeira; 
h - Rubricar os livros da Tesouraria; 
i - cumprir e fazer cun-prir o presente Estatuto; 

Migo 37° - Atribuiç es do Secretário: 
a - Cuidar dos expediente da Associação e de seus arquivos; 
b - Colaborar com o Presidente na elaboração de relatórios e quaisquer atos 
administrativos; 
c - Assinar com o Presidente os papéis a serem e3gDedidos que dizem respeito a 
Secretaria; 
d - Secretariar as reuniu da Diretoria lavrando em livro a respectiva ata; 
e - Curxiprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões da MCln-iinistração; 

CAPITULO Vi 

DO REGIME ECONÔMICO, FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Migo 380  - 0 ano social terá início em janeiro e término em Dezembro; 

Migo 390  - 0 orçamento geral deve ser aprcVado no môs de janeira de cada ano e 
conterá toda a receita e desprezada Associação. 

Migo 40° - E expressamente melado a qualquer órgão da Associação, contribuir as 
expensas dos fundos sociais, para errpreendlmentos estranhos as finalidades da 
Associação. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Migo 410  - Constituem patrimônio da Associação: 
a - Os bens m roeis e imóveis adquiridos na forma legal; 
b - Os saldos financeiros de cada exercício; 
c - As doações e legados; 
d - As contribuições pagas pelos associados; 
e - Os títulos de crédito que venha adquirir sob qualquer titulo; 
f - Outros rendimentos, inclusive juros e confissões ou qualquer outro bem ou rendimento 
que venha adquirir; 
& 1 - 0 patrimônio da Associação ficará sob a guarda da Caretoria para a sua 
administração e responsabilidade; 
& 2 - A aplicação e ccrrsão dos bens patrimoniais da associação será rrratéría da 
competência, exclusiva, da Asserrbléia Geral . 
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CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 420 - A Associação somente poderá ser dissolvida por motiva de insuperável 
dificuldade financeira ou atendimento a motiva de natureza obrigatória determinado por lei. 
& 1 - No primeiro caso, por deliberação da Assembléia Geral com sua maioria absoluta, 
para esta finalidade convocada; 
& 2 - Mo segundo caso por força da sentença judicial passada em julgado ou pela 
regulamentação que a própria lei determina; 
& 3- em caso de dissdaição, seu património destinar - se - a uma Instituição congênere 
registrada no Conselho f acional do Serviço Social. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 430 - A Associação só adnit irá como seu Associado aquele que aceitar o seu 
Estatuto, normas e princípios legais que a regem firmando declaração e termo de 
coujprorrrisso. 

Artigo 44° - Aqueles que se tornarem sócios da Associação após sua fundação, estarão 
sujeites as mesmas obrigações dos Sócios Fundadores. 

Artigo 45° - Os benefícios de que trata o Artigo 3° deste Estatuto, serão prestados 
gratuitamente se qualquer restrição, de cor, sexo, idade, raça, pressão, nacionalidade, 
credo religioso ou ideologia política. 

Migo 46° - Este Estatuto poderá ser alterado em Assentléia Geral extraordinária pelo 
tto de no mínimo 213 (dois terços) de seus membros. 

Artigo 47° - Os casos aqui omissos, serão r esolviidos de acordo com a legislação aplicâv~ef 
a espécie em reunião extraordinária do Conselho Mn1rBstratio por .maioria simples de 
votos_ 

PI RACEMA A _3 DE ,A s3 r`-t. L DE 199 

Qc:jo 

& 	el 8 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, n° 1.270 — Centro — Belo Horizonte/MG. 

Assunto: Renovarão de Outorga n° 53900.020670/2014-79 / Processo de 

Outorga 53710.000756/1999. 

Atendendo ao disposto no item 21.4.1 da Norma n° 01/2011 

deste Órgão Federal, no que concerne ao processo de renovação da outorga do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema/MG, esse Conselho 

Comunitário vem apresentar o relatório com a programação veiculada pela 

Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema, através da Rádio 

Piracema/FM, a saber: 

a) A programação veiculada tem como um dos seus 

objetivos a promoção da integração das famílias residentes nos bairros e ruas de 

Piracema, dentre outros meios, através da informação (noticiário e noticiário 

esportivo), da programação musical, das notas de falecimento, da transmissão de 

missas e de cultos religiosos, das notas de achados e perdidos, da divulgação dos 

eventos locais, etc.; 

b) A programação veiculada ainda tem como objetivo a 

divulgação de notas de interesse público à comunidade piracemense, sendo que 

tais notas são emitidas por particulares e por entidades locais, dentre outras, pela 

Prefeitura Municipal de Piracema, pela Câmara Municipal de Piracema, Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Piracema, pela Cooperativa dos Produtores Rurais de 

Piracema, pela Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais, pelo Banco do 
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Alimento, pela Associação Padre Basílio, pelo Asilo Nossa Senhora das 

Necessidades, pelo IDECASP, pelas Polícias Militar e Civil, pelo Conselho Tutelar, 

pelo Juízo da Comarca de Passa Tempo; 

c) A programação ainda promove campanhas educativas, 

como campanhas contra o mosquito da dengue, contra os diversos tipos de 

cânceres, contra doenças cardiovasculares, contra diabetes, etc.; 

d) A programação ainda envolve o entretenimento dos 

munícipes através da sua extensa e variada programação de musical, donde, 

inclusive atende aos pedidos dos ouvintes. 

Dessa feita, a programação veiculada pela Associação dos 

Moradores das Ruas e Bairros de Piracema, através da Rádio Piracema/FM é de 

qualidade, sendo de extrema importância para os munícipes. 

Por ser a expressão da verdade, os abaixo assinados, firmam o 

presente. 

Piracema, 05 de Janeiro de 2.016. 

Membros do Conselho Comunitário: 

t 

Nome (Presidente do Conselho): i 	~ 	/-íi 	LF 

Entidade Representada: 	CCSP - TWST be l.5,e-.VV- C,~UP17-0¡P-%D; Lf~9Afi7"r,~ 
t Asso s TC U.c, A S D ~.4'C 	44i,9 

Identidade: /'K- d g~~ ~86%SS7'f~ 

CPF:  
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Endereço: Qu 	DI/e cI e 'Vl í n `~ 	r rro   
3 	 i _ M 

Nome (Vice - Presidente do Conselho): 	E 	À 

Entidade Representada: 	p 6,qO4íXJ(M PM/éfl L/R%Q 

Identidade: 	.ii- 95 

CPF:  

Endereço: ' J1q t- tERí.m 	LPJ i 216_ GttVz`M2b - Pf Ptq&F.MA`.MD 

1 

Nome: C-, c Uk 	I74 ild C..~ 

Entidade Representada: 	Goa ~D4 	Q 	
4/ 
	T©N(i 

Identidade:1-~-~~~~~~~~ 

CPF: Z/ -7.rD3•  

Endereço: 	.fiaVe. cL M'.e 8j ~'to tc f4j 4- 3s - 3é-~6fl, ?/r4 (é~w, 

Nome: 	~-c 

Entidade Representada: ( 	 ~✓~U~~ 

Identidade: 	' - 	3c, 3 

CPF: 040  

Endereço: 	-O 4eiu.i -
_`2, 	' So 

Nome: 	<Á, 
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CPF: 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 2 

BOA NOITE 

A s 
ALIPIO TADEU DE ANDRADE ARAO 

"® 	 5istemas 

Interativos 

Menu Principal ' 	 BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ALIPIO TADEU DE ANDRADE ARAO 

CPF: 	138.345.176-15 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:56:47 do dia 05/01/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/02/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 	 05/01/2016 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 1467/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.020670/2014-79
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
 

1.   Trata-se de requerimento da Associação dos Moradores de Ruas e
Bairros de Piracema para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema / MG.

 

ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria

4334/2015

 

Em análise do estatuto social da

entidade, observou-se que ele

não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

I. indicação da
finalidade de EXECUTAR
SO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO;

II. especificação do
órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como
o modo de
funcionamento,
notadamente no que
concerne:

a. ao tempo de
mandato dos membros
que compõem a
diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro)
anos, sendo admitida
a p e n a s UMA
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RECONDUÇÃO.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 42
CPF de Alipio Tadeu de

Andrade Arão.
---

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 –  Sheldon William Silva é

membro de Comissão Provisória

do PSDB.

 
O elemento acima apontado

pode configurar vínculo político.

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um

vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334/2015,

durante o prazo indicado nesse

artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter

sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Portaria

4334/2015

Artigo 25,

§2º, inciso I,

alínea b.

 

3.   É muito importante frisar que a presente solicitação será a última que o
Ministério das Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria 4334/2015.) 
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CONCLUSÃO

 

4.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

5.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 28/01/2016, às
10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 28/01/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0941858 e o código CRC 898AABC4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 2216/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ALÍPIO TADEU ANDRADE

Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema

Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro

35536-000 / Piracema – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020670/2014-79.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 1467/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 28/01/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942054 e o código CRC BD1071D0.
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AVISO DE 	 A 
Corri 	 A lo$ 	RECEBIMENTO 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE PHDSTAGEM 

ALÍPIO TADEU ANDRADE - REPRES, LEGAL DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRRO 
RUA OURO PRETO 147 CARIMBO 
SALA 101 CENTRO UNIDADE DE ENTREGA 
35536-000 - PIRACEMA - MG 

C.1. 	•  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS  
COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 	

QLnz 
	J  

AVENIDA AFONSO PENA 1270 	 U 	.J TÉRREO CENTRO 
30130-900-BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 
Of.. n° 221612016/SEIAIC. Proc. n° 53900.020670/2014-79. 

1.  II 	 r h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 
Mudou-se 	 ã 	Recusado CARTEIRO 

2a / h Endereço insuficiente fI1  Não procurado 

3e / 	/ h Q Não existe o número "EIEJ Ausente 

-

,? 

EI1 Desconhecido 0 Falecido 
Outros 

ASSIN DO RECEBEDOR ó DATA  

NOME LIVE DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDENTIDADE 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Ref.: Ofício n° 221612016/SEI-MC — Processo n°53900.020670/2014-79 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E 

BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM), pessoa jurídica sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o número 03.139.520/0001-78, com 

endereço na Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas 

Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, representada pelo seu Diretor Presidente 

Alípio Tadeu Andrade Arão, brasileiro, divorciado, comerciante, inscrito no 

CPF/MF sob o número 138.345.176-15, residente e domiciliado na Rua 

Esterina Greco, s/n, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000, vem, 

perante esse órgão para expor e requerer o que ao final se segue, tendo em 

vista o retro mencionado processo de renovação da outorga para execução do 

serviço de radiodifusão. 

O ofício acima mencionado comunicou à ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio 

Piracema FM) sobre pendências encontradas no processo de renovação da 

outorga de radiodifusão em trânsito nesse órgão, sendo que foi deferido o 

prazo de 30(trinta) dias para regularização de tais pendências, sob pena de 

indeferimento da renovação da outorga em voga. 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

Todavia, em que pese o processo de renovação já vir se 

arrastando a algum tempo, em que pese toda a complacência desse órgão, eis 

que faltou conhecimento técnico para que todas as pendências fossem 

sanadas. Nessa esteira, cumpre salientar que as pendências apontadas no 

mencionado ofício são de difícil regularização no prazo de 30(trinta) dias, dado 

que: 

a) Haverá que ser realizada alteração do estatuto 

social, de maneira que o mesmo seja adequado à legislação inerente e ainda e 

providenciado o seu registro junto ao Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas. 

b) Haverá que ser modificado o órgão de direção da 

Associação, o que exige edital de publicação pelo prazo regulamentar de 

30(trinta) dias, com o que, somente depois disso é que se poderá eleger novos 

membros e levar a ata em comento a registro junto ao Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas. 

Cumpre ainda salientar que através da Rádio Piracema FM, 

a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA 

cumpre uma importante função social junto à comunidade piracemense, 

notadamente com a divulgação de notícias e informações de interesse público, 

campanhas educativas, campanhas de prevenção, etc. 

Diante do exposto, dado a retro função social, donde a 

interrupção das suas atividades significará prejuízos para a comunidade local, 

vem a Requerente solicitar que o prazo para regularização das pendências 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

lançadas no ofício n° 2216/2016/SEI-MC seja estendido para até 120(cento e 

vinte) dias, dado a impossibilidade de atendê-los no prazo fixado. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Piracema, 19 de fevereiro de 2.016. 

ALÍPIO TADEU ANDRADE ARÃO 

CPF: 138.345.176-15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 3575/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.020670/2014-79
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Associação dos Moradores das Ruas e
Bairros de Piracema, CNPJ 03.139.520/0001-78, para aprovação do pedido de
prorrogação de prazo para apresentação de documentação.

 
ANÁLISE

 

2.   A Nota Técnica nº 1467/2016/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
2216/2016/SEI-MC, datado 28/01/2016, recebido em 03/02/2016, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

Artigo 131,
inciso II, Estatuto social adequado

 

Em análise do estatuto
social da entidade,
observou-se que ele não
obedece ao art. 40 da
Portaria 4334/2015,
conforme segue
especificado:

 

I. indicação da finalidade
de EXECUTAR SO
SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO;

II. especificação do
órgão administrativo da
entidade e do Conselho
Comunitário, bem como
o modo de
funcionamento,
notadamente no que
concerne:
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Portaria
4334/2015,
publicada
no D.O.U

de
21/09/2015.

combinado
com o art.

40

ao artigo 40 da Portaria
4334/2015

concerne:

a. ao tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo
admitida apenas UMA
RECONDUÇÃO.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a mencionada
Norma.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
junto ao registro inicial do
Estatuto, no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

Artigo 42 CPF de Alípio Tadeu de
Andrade Arão.

---

Lei nº.
9.612/98

Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do
processo foram feitas
pesquisas que levaram aos
seguintes fatos:

 

1 –  Sheldon William Silva é
membro de Comissão
Provisória do PSDB.

 

O elemento acima
apontado pode configurar
vínculo político.

 

A existência de vínculo, no
curso do processo,
consiste em um vício de
caráter insanável. Nada
obstante, em razão do que
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Portaria
4334/2015

Artigo 25,
§2º, inciso I,

alínea b.

determina o art. 137,
parágrafo único da
Portaria 4334/2015,
durante o prazo indicado
nesse artigo a vinculação
será tida como um vício de
caráter sanável.

 

Por tal razão, é
imprescindível que a
entidade desfaça o vínculo
acima apontado, para que
seja possível dar
continuidade ao processo
de renovação.

 

 

3.   A entidade apresentou, tempestivamente, em 19/02/2016, solicitação de
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as
pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais
tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do
pedido prorrogação de prazo para cumprimento das exigências.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 23/02/2016, às
10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/02/2016, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0982311 e o código CRC FF0AD538.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 5287/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ALÍPIO TADEU ANDRADE

Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema

Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro

35536-000 / Piracema – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020670/2014-79.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 3575/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/02/2016, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0982339 e o código CRC 626F2ECB.
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AVISO DE CORREIO 	 ~` 

/~~ 

1R Í RECEBIMENTO 	• 
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO  UNIDADE DE POSTAGEM 

ALÍPIO TADEU ANDRADE - REP. LEGAL 
ASSOC.MORADORES RUAS BAIRROS PIRACEMA 	_ I 

CARIMBO RUA OURO PRETO 147  
SALA 101 CENTRO 	 r_ UNIDADE RECEBEDORA 

35536-000 PIRACEMA-MG 
3'_ 	Ú, 7J 	•.___ 

o 
N ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAUDO-AR 	 - - - - "--- 	-- 	---- _ 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG - 	1 	. 

AVENIDA AFONSO PENA 1.270 - 	- 
p TÉRREO - SALA 001 CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 

OF.5287/2016 - 53900.020670/2014 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 1° 	 /_ 	 h 

2n 	__L.............../ - h 
Mudou-se 	5 	Recusado CARTEIRO 

h - 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado  

3 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido A 	!/ 

9 	Outros , ¡'í 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA -ENTRE-Q 	,, 	~~i~ 

NOMÉ LEGIVEL DO RECEBEDOR N° DOC. DE IDÉNTIDADE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 9634/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.020670/2014-79
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Piracema / MG, por meio da Portaria nº 1505, publicada no DOU
de 15/08/2002, e Decreto Legislativo nº 857, publicado no DOU de 09/11/2004.

 
ANÁLISE

 
 

2.   O pedido de renovação de outorga da entidade é tempestivo, tendo em vista
que foi apresentado em 01/10/2014 e que o prazo para a solicitação de renovação
se encerrava em 09/11/2014. Considerando os documentos já encaminhados pela
entidade, foi solicitado o atendimento às pendências através do ofício
2216/2016/SEI-MC, datado de 28/01/2016, AR postal em 05/02/2016. A entidade 
solicitou prorrogação de prazo para atender às exigências em 19/02/2016,
solicitação essa que foi concedida com prazo de mais 30 (trinta) dias
improrrogáveis através do ofício 5287/2016/SEI-MC, datado de 23/02/2016, AR
postal em 25/02/2016. Ocorre que a entidade não encaminhou a documentação
exigida dentro do prazo estendido. Dessa forma. entende-se como comprovada a
falta de interesse processual da requerente na renovação de outorga.

 

 
CONCLUSÃO

 

3.  Diante do exposto, esta Delegacia posiciona-se pela não renovação da
outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado através
de ofício à entidade solicitando esclarecimentos, em atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa.

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Técnico Administrativo, em 26/04/2016, às
09:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 26/04/2016, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1090393 e o código CRC 9B93DAE1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 13767/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ALÍPIO TADEU ANDRADE

Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema

Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro

35536-000 / Piracema – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.020670/2014-79.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 9634/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata da não renovação de outorga.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se esclareça, em
atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 26/04/2016, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1090431 e o código CRC 7D97C8D2.
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JO414936985BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
02/05/2016 15:55 Piracema / MG

02/05/2016 
15:55 
Piracema / MG

Objeto entregue ao destinatário 

02/05/2016 
11:35 
Piracema / MG

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

27/04/2016 
14:04 
Belo Horizonte / MG

Objeto postado 
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ASSÕCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270, Centro — B.Hte — MG. 

Ref.: Ofício n° 2216/2016/SEI-MC 

Ofício na 5287/2016/SEI-MC 

Processo 53900.020670/2014-79 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS 

DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM), pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita 

no CNP]/MF sob o número 03.139.520/0001-78, com endereço na Rua Ouro Preto, 

no 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, 

representada pelo seu Diretor Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão, brasileiro, 

divorciado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o número 138.345.176-15, 

residente e domiciliado na Rua Esterina Greco, s/n, Centro, Piracema, Minas Gerais, 

CEP 35.536-000, vem, perante esse órgão para expor e requerer o que ao final se 

segue, tendo em vista o retro mencionado ofício. 

O  Ofício n° 2216/2016/SEI-MC  anunciou à Associação que o 

seu processo de renovação de outorga para radiodifusão apresentava pendências, 

donde solicitou adequações no estatuto social e na ata diretoria da entidade. 

Dessa feita, a Associação solicitou uma prorrogação de prazo 

consubstanciado em 120(cento e vinte) dias, sendo que, salvo melhor 

Página 1 de 2 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

interpretação, no ofício 5287/2016/SEI-MC esse foi o prazo concedido para a 

regularização das mencionadas pendências. 

Dessa feita, segue em anexo nova ata de eleição dos membros 

da diretoria da Associação, donde foi retirado o senhor Sheldon Wíllian Silva do 

corpo de direção, com o que, não há nenhum membro do seu corpo diretor 

vinculado a partido político. 

Ademais, ainda segue em anexo o estatuto da Associação, 

donde consta, dentre os seus objetivos sociais, a execução do serviço de 

radiodifusão; donde consta o tempo de mandado do seu corpo diretor e membros 

do Conselho Comunitário e Administrativo. 

Por todo o exposto, requer a renovação da outorga para o 

exercício do serviço de radiodifusão. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Piracema, 20 de Junho de 2.016. 

ALÍPIO TADEU ANDRADE ARÃO 

CPF: 138.345.176-15 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RUAS E BAIRROS 

P RAC - MG 

CAPÍTULO i 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - A Associação dos moradores das ruas e bairros de Piracema, com Foro na cidade 
de Passa Tempo - MG- , é uma sociedade civil com o prazo de duração indeterminado e sem 
finalidade lucrativa. 

Arflgo 2 - A Associação reger - se - à pelo presente Estatuto e demais disposições Ilegais 
atinentes a matéria no que for lie omisso. 

CAPÍTULO ii 

DAS FINALIDADES 

Artigo 3°- A Associação tem as seguintes finalidades: 

a - Promover o congraçamento das famf ias residentes nas ruas e bairros de Piracema; 

b- Zelar pela elevação dos padrões morais e culturais da população ça7sgie, fortalecendo o 
espírito de co aboração mútua e solidariedade humana, tendo por finalidade a filantropia e 
atendimento aos anseios dos moradores podendo fazer contratos, convênios com terceiros, 
corno 0 objetivo de beneficiar aos moradores das ruas e bairros, bem como proteção à 
família, a infância, a maternidade, adolescência e a velhice, combate e fome, transportes 
de doentes, farmácia comunitária, aquisição de remédios, cirurgias, apare-lhos para 
deficientefiscos, gabinéte dentário, montagem de oficinas de profissionalizantescom sede  
próprias, creches;  asilos, orfanatos e moradias, incentivo a cultura e esportes. 

4-  Coordenar e reajtz aI a execução de serviço de RaddiodUsU Comunitária. 

Artigo 4° - Fica expressamente vedado à Associação praticar qualquer ato de ordem político 
partidária, racial, religiosa ou que fujam as finalidades para quais foi criada. 

CAPITULO III 

Dos Sócios 

Artigo °- Os sócios, em número ilimitados divide em 03 (três` categorias distintas: 
a - Fundadores; b - efetivos; c - beneméritos; 
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& a 1 = Sócios fundadores são iodos aqueles que participaram da Assembléia de constituição 
da Associação e assinar o livro de alas. 
& a 2 = Deverão ser convidados inicialmente moradores das ruas, bem como dos bairros: 
Vaiongo, Fonte das Pedras, Porteiras, Rua Nova, Castro e Cachoejrinha ; 
& b 1 = Sócios efetivos são aqueles que se filiaram ã associação após sua constituição, tendo 
os mesmos direitos e obrigações para a Entidade; 
& c 1 = Sócios beneméritos são aqueles reconhecidos peia Associação como benfeitores da 
mesma; 

Artigo 6 - Admissão dos sócios à Associação será feita pela Diretoria, obedecendo os itens 
seguintes: 
a - Ser morador ou exercer atividades em Piracema - MG; 
b - Ser pessoa interessada peio bem comum; 

CAPITULO IV 

DOS DIREITOS JE DEVERES 

Artigo 7- São direitos dos associados: 
a - Gozar das prerrogativas inerentes a esta condição; 
b - Gozar de iodos benefícios instituídos pela Associação; 
e - Participar das Assembléias; 
d - Recorrer para o Conselho Administrativo, quando julgar prejudicado em seus direitos, por 
ato de qualquer órgão da Diretoria; 
e - Votar e ser votado para cargos efetivos; 

Artigo 8 0  - São deveres dos Associados; 
a - Zelar pelo bom nome, interesse e bens da Associação; 
b - Cumprir o Estatuto, bem como as decisões dos órgão diretivos; 
c - Desempenhar com geio e'lisura o cargo no qual foi investido; 
d - Pugnar direta ou indiretamente, pelo engrandecimento moral e material da entidade a qual, é 
filiada; 
e - Colaborar de qualquer forma com Associação quando for solicitado, e contribuir 
extraordinariamente quando for o caso; 

DAS IRREGULARIDADES 

Artigo 9 - São inelegíveis, para qualquer cargo diretivo da Associação os que estiverem; 
a - Com seus direitos políticos suspensos; 
b - Respondendo processo criminal; 
c - Ligados, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa jurídica em litígio com a Associação; 
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DAS PENALIDADES 

Artigo 10° - 0 sucie, não importa a categoria que pertence que não cumprir o exigido neste 
estatuto ficará sujeito a pena de suspensão por dias determinados pelos membros da 
Associação após discussão em reunião. 

CAPÍTULO 

DOS ORGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 1!a- São Õrgãos da Associação: 
a) A Diretoria 
b) O Conselho Fiscal 
c;O Conselho Administrativo 

&único: Nenhum sócio, mantenedores ou membro dos cargos diretivos poderá receber 
remuneração, nem serão distribuídos lucros , dividendos, bonificações, sob qualquer forma ou 
pretexto_ 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 12°-  A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade e for=mado pela união de sócios 
quites com as suas obrigações  no gozo de seus direitos, podendo ser ordinária e 
extraordinária 
& 1 	a - A Assembléia Geral ordinária, reunir-se-á por convocação do Presidente da 
Associação bimestral ou trimestralmente conforme a necessidade e anualmente para tornar 
conhecimento e deliberara sobre relatório anual, prestar contas relativo ao ano (indo, discutir e 
aprovar orçamentos para o exercício do ano em curso, além de outras medidas de interesse 
geral. 
& 1 b - De 02 dois em 2 (dois) anos para eleger os Conselhos Administrativo e Fiscal. 

& 2 a - A Assembléia Geral extraordinária reunir - se - ã : por convocação do Conselho 
Administrativo ou Fiscal pelo Presidente da Associação. 

Artigo 13° - A convocação das assembléias far - se - ã através de avises fixados pia sede da 
Associação ou mediante correspondência diretamente enviadas aos associados que estejam 
com suas obrigações regulares. 

Artigo 140  - A Assembléia Geral reunir - se - ã 
a - Em primeira convocação com a presença de 213 (dois terços) dos associados; 
b - Em segunda convocação com, qualquer número de associados. 

Petição  (1202708)         SEI 53900.039157/2016-13 / pg. 5



Artigo 15° - Nas reuniões das Assembléias Gerais, só poderão ser tratadas matérias que 
tiverem sido objetos da convocação, salvo razões de última hora. 
& 1 - u Presidente da assembléia convidará 02 (dois) associados presentes para secrelariá - 
Io. 

& 2- A. s decisões serão lavradas em atas e firmadas por todos os membros -da mesa. 

Artigo 16°- Para as eleições serão obedecidos os critérios seguintes: v 

a - A Votação será secreta, sendo o voto pessoa! e intransferível, admitindo - se o voto por 
Procuração, com poderes especiais com firma reconhecida. 

b - Os candidatos registrarão suas candidaturas em livro próprio na secretaria da 
Associação, com 10 (dez) dias, no mínimo da data das eleições. 

Artigo 170 A votação será realizada em sei dia na sede da Associação ou em outro lugar 
previamente designado. 

-i - A posse dos eleitos deverão estar concluídas dentro do prazo de 15 dias no máximo. 
& 2 - Em caso de empate nas eleições, será considerado eleito o candidato mais antigo 
como sitiado a Associação e se persistir no empate, o de idade mais avançado. 

Artigos 8° - A qualquer Associado será facultado percorrer dentro do prazo de 24 vinte e 
quatros horas do ato da proclamação e posse dos eleitos. 

Artigo 19° - Competirá a Assembléia Geral, convocada extraordinariamente, aprovar total 
ou parcialmente este Estatuto_ 

DO CONSELHO ADMINISTRATW O 

Artigo 200 - 0 Conselho é eleito de 02 (dois) em 02 (dois) anos, peia Assembléia Gera;, 
será composto de 04 (guano) membros efetivos e 04 (quatro) suplentes. 

Artigo 21° - Compete ao Conselho Administrativo: 
a - Discutir e apresentar sugestões para o programa da Diretoria_ 
b - Discutir e informar o relatório da Diretoria, apresentar proposta orçamentária: 
e- - Propor reforma do Estatuto; 
e, - Julga; os recursos irnpelrados contra aios da Diretoria; 
e - Aprovar o Regimento e o Regulamento elaborado pela Diretoria da Associação; 
f - Aprovar os limites para as despesas da Diretoria e autorizar a alienação de bens. 
9 - impor penas aos seus próprios membros. 
h - Interpretar este Estatuto e resolver os casos não previstos ou omissos; 

Artigo 22° - 0 Conselho Administrativo , ordinariamente reunir-se-á 
a - Bimestralmente ou- ?rimeslralmente :, 
b - Extraordinariamente quando se jazer necessário; 

- As reuniões do Conselho Administrativo deverão ser convocadas com antecedência 
m inim a de 72 horas: 

Artigo 23° - Todo o Conselho é obrigado a comparecer as reuniões do Conselho 
Administrativo. 

T RI 

A ~R DCPJ 

SA rENSQo -' 
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& Ú n€cb - Perderá o mandato aquele que faltar injustificadamente 03 "três') reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas. 

DO COP BELHO FISCAL 

Ariluo 24° - 0 Conselho F soai eleito de 02 (dois) em 02 (dois) anos pela Assembiéia 
Gera:, será composto de 03 (trâs) membros efetivos e três suplentes; 

Artigo 25°  - Compete ao Conselho Fiscal: 
a - Examinar o balancete mensal da Tesouraria: 
b - Examinar e emitir parecer sobre balancete e relatório anual da Diretoria; 
c - Examinar a contabilidade da Associação sempre que julgar necessário, e 
obrigatoriamente, no Tini de cada mandato; 
d - Emitir parecer sobre as contas apresentadas pela Diretoria, no case de renúncia., fio 
término de mandato, afastamento ou impedimento; 

Artigo 2õ° - 0 Conselho Fiscal reunir - se - a, ordinariamente de 02 (dois) em 02 (dois) 
meses, e extraordinariamente quando necessário; 

Artigo 21° - Perderá o mandato aquele que faltar O3UUrês) reuniões consecutivas ou 05 
(cinco) intercaladas. 

DA, DIRETORIA 

Artigo 28° - Associação será administrada por uma -c;€re# ria composta de OS (oito) 
membros residentes fias ruas e bairros de piracema;-com mandato de 02 (dois) anos 
podendo ser reeleitos 
& Único: 
a - Um Diretor Presidente; 
b - Um Diretor Vice - presidente: 
e - Um Diretor Social; 
d - Um Diretor de Relações Públicas; 
e - Primeiro e segundo  Secretário; 
f- Primeiro e segundo Tesoureiro; 

Artigo 290  - A Diretoria reunir - se - a obrigatoriamente de 02 (dois) em 02 (deis) meses e 
extraordinariamente quando for necessário. 

Artigo 30° - Compete a Diretoria: 
a - Elaborar um programa mínimo de realizações e, com audiência do Conselho 
Administrativo, o Regulamento e Regimento Interno complementar. 
b - Encaminhar ao Conselho Administrativo e ao Conselho Fiscal, relatório apua; de suas 
atividades, a proposta orçamentária e a prestação de constas, relativas ao afio fundo. 
C - Instituir comissões especiais. 

5 
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Artigo 31° - Atribuições de diretor - Presidente: 
a - Representar ativa e passívamente a Associação em juizo eu fora dele; 
b - Constituir procuradores quando -Julgar conveniente, ressalvadas a atribuições dos outros 
membros da Diretoria; 
e - Assinar conjuntamente com tesoureiro e{ ou secretário, cheques e outros documentos 
que envolvam responsabilidades financeiras; 
d - Quando autorizada pelo conselho Administrativo, assinar conjuntamente com o 
tesoureiro er ou secretaria, os atos e documentos que tenham por objetivo a venda de 
bens e móveis; 
e - Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria, do Conselho Administrativo e do 
Conselho Fiscal quando, for o caso; 
1 - Despachar o expediente e ordenar despesas até o limite fixado pelo Conselho 
Administrativo; 
g - Rubricar os livros de ata, e conjuntamente com o tesoureiro os da tesouraria; 
h - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões legais e as deliberações da 
própria Diretoria; 

Artigo 32° - Atribuições do Vice Diretor - Presidente: 
a - Substituir o Presidente erre sua ausência e impedimentos. 

Artigo 33° - Atribuições do Diretor Sacia;: 
a - Superintender todas as atividades sociais e assistências bem como atividades 
esportivas, culturais e educativas. Colaborar na administração nos interesses da 
Associação. 

Artigo 34° - Atribuições do Diretor de delações Publicas: 
a - Coordenar todas as atividades do setor, representar a associação perante os órgãos 
público, organizar e superintender os fichários dos associados, mantendo atualizado o 
endereço a data de aniversário dos associados e famílias, receber e expedir a 
correspondência social, conhecer e informar aos associados o andamento de todas as 
atividades da Associação. 

Artigo 35°- Atribuições do Tesoureiro: 
a - Organizar e superintender as finanças da Associação; 
b - Superintender os serviços de escrituração financeira e da Tesouraria; 
c - Elaborar balanceies mensais e demonstração de receitas de despesas para serem 
apresentadas ao conselho Fiscal e, depois fixadas na sede da Associação para 
conhecimento dos Associados; 
d - Elaborar balanços e relatórios anuais de suas atividades para a Diretoria; 
e - Administrar e controlar os bens móveis da Associação; 
f - Recolher obrigatoriamente os fundos sociais; 
g - Assinar com o Presidente os cheques e documentos que envolve responsabilidade 
financeira; 
h - Rubricar os livros da Tesouraria; 
i - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuir; 

Artigo 36° - Atribuições do Secretário: 
a - Cuidar dos expediente da Associação e de seus arquivos; 
b - Colaborar com o Presidente na elaboração de relatórios e quaisquer atos 
administrativos; 
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e - Assinar com o Presidente os papéis a serem expedidos que dizem respeito a 
Secretaria; 
d - Secretariar as reuniões da Diretoria lavrando em livro a respectiva aia; 
e - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisões da Administração; 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME ECONÔMICO, FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Artigo 37° - Q ano social terá início em janeiro e término em Dezembro; 

Artigo 38° - 0 orçamento geral deve ser aprovado no ;gás de janeiro de cada ano e 
conterá toda a receita e desprezada Associação. 

Artigo 39° - E expressamente vedado a qualquer órgão da Associação, contribuir as 
expensas dos fundos sociais, para empreendimentos estranhos as finalidades da 
Associação. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo 40°- Constituem patrimônio da Associação: 
a - Os bens móveis e imóveis adquiridos na forma legal; 
b - Os saldos financeiros de cada exercício; 
c - As doações e legados; 
d - As contribuições pagas pelos associados; 
e - Os títulos de crédito que venha adquirir sob qualquer titule; 

- Outros rendimentos, inclusive juros e comissões ou qualquer outro bem, ou rendimento 
que venha adquirir; 
& 1 - 0 patrimônio da Associação ficará sob a guarda da Diretoria para a sua 
administração e responsabilidade; 
& 2 - A aplicação e conversão dos bens patrimoniais da associação soá matéria da 
competência, exclusiva, da Assembléia Geral . 

CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 41° - A Associação somente podará ser dissolvida por motivo de insuperável 
dificuldade financeira ou atendimento a motivo de natureza obrigatória determinado por lei. 

e 
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& 1 - No primeiro caso, por deliberação da Assembléia Geral com sua maioria absoluta, 
para esta finalidade convocada; 
& 2 - No segundo caso por Torça da sentença judicial passada em ;Migado ou pela 
regulamentação que a própria lei determina; 
& 3 - em caso de dissolução, seu património destinar - se - a uma Instituição congênere 
registrada no Conselho Nacional do Serviço Social. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 42° - A Associação só admitirá como seu Associado aquele que aceitar o seu 
Estatuto, normas e princípios legais que a regem firmando declaração e termo de 
compromisso, bem como , colaborando e participando de todos os aventas, promoções e 
atividades coordenadas pela associação 

Artigo 43° - Aqueles que se tornaram sócios da Associação após sua fundação, estarão 
sujeitos as mesmas obrigações dos Sócios Fundadores. 

Artigo 44° - Os benefícios de que trata o Artigo 3° desta Estatuto, serão prestados 
gratuitamente se qualquer restrição, de cor, sexo, idade, raça, profissão, nacionalidade, 
credo religioso ou ideologia política. 

Artigo 45° - Este Estatuto poderá ser alterado em Assembléia tarai extraordinária pelo 
voto de no mínimo 2f3 (dois terças) de seus membros. 

Artigo 46°- Os casos aqui omissos, serão reso sos de acordo com a legislação aplicável 
a espécie em reunião extraordinária do Conselho Administrativo por maioria simpies de 
votos. 

f~1RAC'Ei A, 2 DE r (5v^ i iã v, L0~ á . 

Vicente de Paulo Oliveira 
Diretor Presidente 
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Cartorio RTDPJ 

CNPJ 05.834.236/0001-47 
Rua Alferes Rosendo, 199-A - Centro 

Fone. (37)3335-1327 

Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Oficiala 
PROTOCOLO N°1518 REG N°241 - LIV 13-A - PAG 18 -AV N°13 

Passa Tempo, MG, 14 de junho de 2016. 
Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Oficiala 

L 	y h r,rul 	,, I' 	.,-r.i 1 - Total 

124,23 7,45 43,69 175,37 O 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça D 
1° Oficio Ca rto rio RTDPJ 

Selo Número: ANJ77536 
Códig o: 0713.5734.6600.8433 - 

Total de atos: 9 / Emo) 	131,68 TFJ 43,69 Total. 175,37 
Consulto a validade deste Selo no sito: https://sclos.tjmg.jus.br  

ICIALD 	
STRO DETtIULOS E 

COMENTOS CIVIL DAS PESSOAS 
URÍDICAS~DE ASSATEMPO MG 

Bárbara Gertrudes Cabral Reis 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E 

BAIRROS DE PIRACEMA/MG PARA CONSTITUIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA PARA BIÊNIO 

2016/2018. 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, às oito horas, na sede da 

Associação dos Moradores das ruas e Bairros de Piracema — Rádio Piracema FM 87,9 -, na Rua 

Ouro Preto, n° 174, sala 101, Cëntro, Piracema, Minas Gerais, na presença dos Diretores, 

Associados e dos Voluntários da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE 

PIRACEMA/MG, conforme lista de presença, o senhor Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão 

abriu os trabalhos agradecendo a dedicação e a competência com que a equipe de Associados 

e voluntários tratam os interesses e as necessidades da comunidade, dado a divulgação de 

noticias e matérias da região. Ademais, o Presidente agradeceu a presença de todos os 

presentes e reiterou que o objetivo da reunião era a eleição da diretoria para biênio 

2016/2018, donde o senhor João Evangelista Vilela foi indicado para iniciar os trabalhos. Dessa 

feita, por unanimidade e dados a aceitação, a Assembléia Geral nomeou os seguintes 

membros: 

a) Diretor Presidente: Alípio Tadeu de Andrade Arão; 

Cargo: Diretor Presidente 

Estado Civil: Casado 

/U Nacionalidade: Brasileiro 

p 

Profissão: Radialista 

Endereço: Rua esterina Isabel Lara, 151 

Documento CPF ou RF: 138.345.176-15 

b)Vice Diretor Presidente: Luís Lopes de Andrade; 

Cargo: Vice diretor Presidente 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Zequinha Pinto Lara, 300 

Documento CPF ou RF: 312.362.276-20 

c) Diretor Social: Guilherme Augusto Nepomoceno; 

Cargo: Diretor Social 

Estado Civil: Solteiro 

®CPJ 

TEMPO '~ 
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Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Radialista 

Endereço: Rua Santo Antônio, 259 

Documento CPF ou RF: 121.752.866-06 

d)Diretor de Relações Públicas: João Leno de Resende; 

Cargo: Diretor de relações Públicas 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Padeiro 

Endereço: Rua Joaquim Pinto Lara, 17 

Documento CPF ou RF: 121.468.646-05 

e)Primeira secretaria: Solange Antônia Andrade Caetano; 

Cargo: Primeira secretaria 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Professora 

Endereço: Rua bom fim, 160 

Documento CPF ou RF: 296.443.566-91 

f) Segundo Secretário: Marlene Gorete de Oliveira Vilela; 

Cargo: Segundo Secretrário 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: D o lar 

Endereço: Rua Jove de Melo, 
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Documento CPF ou RF: 963.796.266-20 

g)Primeiro Tesoureiro: Audimar Benedito Otoni; 

Cargo: Primeiro Tesoureiro 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Passa tempo, 21 

Documento CPF ou RF: 033.702.156-24 

h)Segundo Tesoureiro:Lucimar Geraldo Magela Amorim. 

Cargo: Segundo Tesoureiro 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Jove de Melo, 72 A 

Documento CPF ou RF: 609.744.196-72 

Para o conselho Administrativo foram eleitos os seguintes membros: 

a) Paulo Henrique Otoni, 

Cargo: Conselho Administrativo 

Estado Civil: Solteiro 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Doutor Andrade, 01 

Documento CPF ou RF: 070.515.536-66 

T CPJ 

A TEMPO. 
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b)Alípio Antonio Bicalho Aro; 

Cargo: Conselho Administrativo 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Esterina Isabel Lara, 151 

Documento CPF ou RF: 963.783.608-34 

c) Lindamar Aparecida, 

Cargo: Conselho Administrativo 

Estado Civil: Solteira 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Do lar 

Endereço: Rua Bom fim, 319 

Documento CPF ou RF: 199.050.926-68 

d)Sandra Junia da Silva. 

Cargo: Conselho Administrativo 

Estado Civil: Solteira 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Jesus Antônio dos santos, 14 

Documento CPF ou RF: 110.864.966-12 

Suplentes: 

a)Maria Rosaria Silveira Aquino, 

Cargo: conselho Administrativo 
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Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Do lar 

Endereço: Rua Angela da costa meio, 15 

Documento CPF ou RF: 007.335.706-58 

b)Divino Tomaz de Aquino, 

Cargo: conselho Administrativo 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Motorista 

Endereço: Rua Angela da costa meio, 15 

Documento CPF ou RF: 

c) Ana Paula Silva, 

Cargo: conselho Administrativo 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Funcionária Publica 

/✓ 	Endereço: Rua Alípio Marques, 105 

f Documento CPF ou RF: 042.191.166-21 

d)Eliziane Simone Lara Aro. 

Cargo: conselho Administrativo 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Professora 
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Endereço: Rua esterina Isabel Lara, 151 

Documento CPF ou RF: 040.343.576-57 

Conselho Fiscal: 

a)Gabriele da conceição Martins Santos, 

Cargo: Conselho Fiscal 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Joaquim Pinto Lara, 17 

Documento CPF ou RF: 

b)Saulo Tomaz de Aquino, 

Cargo: Conselho Fiscal 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Angela da costa melo, 15 

Documento CPF ou RF: 075.516.326-54 

c) Orozimbo Maurício do Nascimento, 

Cargo: Conselho Fiscal 

Estado Civil: Casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua doutor Andrade, 72 

Documento CPF ou RF: 217.688.976-20 
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d) José Batista da Silva, 

Cargo: Conselho Fiscal 

Estado Civil: casado 

Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Comerciante 

Endereço: Rua Alípio Marques, 105 

Documento CPF ou RF: 129.097.506-04 

e) Mariete das Dores Pereira, 

Cargo: Conselho Fiscal 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Domestica 

Endereço: Rua Aderbal Andrade Lara, 265 

Documento CPF ou RF: 953.454.266-00 

f)Marli Efigênia Rocha Nascimento 

Cargo: Conselho Fiscal 

Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Contadora 

Endereço: Rua Ouro Preto, 192 

Documento CPF ou RF: 594.766.136-53 

g)Sandra Luiza Floripes. 

Cargo: Conselho Fiscal 
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Estado Civil: Casada 

Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Domestica 

Endereço: Rua Passa tempo, 21 

Documento CPF ou RF: 054.937.966-51 

A Diretoria e demais membros foram aprovados por unanimidade e empossados em seguida, 

para o biênio 2016/2018, com início de mandato em trinta de março de 2016 (30/03/2016) e 

término em trinta de trinta de março de 2018 (30/03/2018). Em ato contínuo o Presidente 

Eleito, Alípio Tadeu de Andrade Arão, ressaltou a importância da prestação de serviço da Rádio 

Piracema FM em prol da comunidade de Piracema/MG, noticiamos os fatos com veracidade e 

ética. Nada mais havendo para tratar foi encerrada a reunião, da qual eu, Solange Antônia 

Caetano, eleita primeira secretária, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelo 

Diretor Presidente. Piracema, 30 de março de 2016. 

~F I I Dr 31 31 - 	iLl  
- -.I AI < u rlru= 	.. ci 	' 	i~nl" _,iJ bsil uln 

RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Reconheco por AUTENTICIDADE a(s) firma(s) de:######### 

ALIP1Q TADEU DE ANDRADE ARAU###################### 

###################################################### 

Do 	e. Passa Tempo, 14/06/2016. 

Em tto. 	-__ 	5 	J 	da verdade. 

RENATA ANDR E - Auxiliar 

Emol. R$ 4,45 TFJ R$ 1,38 Totai R$ 583  

RECONHECIMENTO DE FIRMA 

CCJ 26707 
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Cartorio RTDPJ 

CNPJ: 05.834.236/0001-47 
Rua Alferes Rosendo, 199-A - Centro 

Fone: (37)3335-1327 

Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Oficiala 
PROTOCOLO N° 1520 REG N° 241 - LIV 13-A - PAG 28 -AV N° 15 

Passa Tempo, MG , 14 de junho de 2016. 
Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Oficiala 

Dnr-psuu f 	t .... Total OF~ 

124.23 7,45 43.69 175,37 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 
O Ofício Cartorio RTDPJ 

Selo Número: ANJ77548 
Código: 3867.2854.6518.5911 

Total de atos. 9/ Emol: 131,68 TFJ 	43,69 Total: 175,37 
Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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✓<ivara Ge. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E 

BAIRROS DE PIRACEMA/MG PARA CONSTITUIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA PARA BIÊNIO 

2016/2018. 

LISTA DE PRESENÇA 

Diretor Presidente: Alípio Tadeu de Andrade Arão  

Vice Diretor Presidente: Luís Lopes de Andrade  

	

fr 	 i 9~~ 

Diretor Social: Guilherme Augusto Nepomoceno 	;k t/ 

Diretor de Relações Públicas: João Leno de Resende 	 c. 	. ` 	- 

Primeira secretaria: Solange Antônia Andrade Caetano 	' ' 

Segundo Secretário: Marlene Gorete de Oliveira Vilel 	~~-¡- '  " ~~ 	✓~ 'i~ Cxx'ti  

Primeiro Tesoureiro: Audimar Benedito Otoni  

Segundo Tesoureiro: Lucimar Geraldo Magela Amorim~f~^= 

Conselho Administrativo 

Paulo Henrique Otoni. 

Alípio Antonio Bicalho Ar o: 

Lindamar Aparecida: 	
J FfF6 

Sandra Junia da Silva:  

Suplentes 

Maria Rosaria Silveira Aquino:  

~ ~ 	̀~~~!.~~•~ ~ ~~, Gim- G~ 	̀~" `~, 
Divino Tomaz de Aquino:  

Ana Paula Silva:  

Eliziane Simone Lara Arão: 

Conselho Fiscal 

Gabriele da conceição Martins Santos: (jJJ9 

Saulo Tomaz de Aquino:  

Orozimbo Maurício do Nascimento: 

y José Batista da Silva: 	ç- 
	O` 
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Mariete das Dores Pereira: /i 

SandraLuizaRoh  

~/~ 
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Cartorio RTDPJ 

C N PJ: 05.834.236/0001-47 
Rua Alferes Rosendo, 199-A - Centro 

Fone (37)3335-1327 
Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Oficiala 

PROTOCOLO N° 1521 REG N° 241 - LIV 13-A - PAG 36 -AV N° 16 

• Passa Tempo, MG, 14 de junho de 2016. 
Bárbara Gertrudes Cabral Reis - Oficiala 

Dspsas Ernciu, t•-,. ;orp, TF.1 Total o' 
94,17 5,65 33,67 13349 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 	3 
1° Oficio Cartono RTDPJ 

Selo Número: ANJ77557 
Código: 9679.8024.5036.3018 

Total de atos: 31 Emol: 99.82 TFJ: 33,67 Total: 133,49 
Consulte a validade deste Selo no sito: https://selos.tjmg.jus.br  
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Processo nº: 53900.020670/2014-79 
 
Município/UF: Pircema/MG 
 

Tempestivo. Documentos postados em: 06/10/2014. Prazo máximo: 09/10/2014. 

Portaria nº 1505 DOU 15/08/2002 

Decreto Legislativo nº 857 DOU 09/11/2004 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 01/70 (0182042) 

2. Estatuto social: fls. 03/11 (1202708) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 12/20 (1202708) 

- Mandato: 30/03/2014 a 30/03/2016 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes:  

- PRESIDENTE: Alípio Tadeu de Andrade Arão (06/12/1951)(138.345.176-15) fls. 05/06 

(0928006) 

- VICE-PRESIDENTE: Luiz Lopes Andrade (15/05/1959) (312.362.276-20) fls. 09/11(0928006) 

- DIRETOR SOCIAL: Guilherme Augusto Nepomoceno (121.752.866-06) 

- DIRETOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS: João Leno de Resende (121.468.646-05) 

- 1º SECRETÁRIA: Solange Antônia Andrade Caetano (11/09/1954)(296.443.566-91) fl. 17 

(0928006) 

- 2º SECRETÁRIO: Marlene Gorete de Oliveira Vilela (963.796.266-20) 

- 1º TESOUREIRO: Audmar Benedito Otoni (20/09/1977) (033.702.156-24) fls. 18/22 (0928006) 

- 2º TESOUREIRO: Lucimar Geraldo Magela Amorim (609.744.196-72) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 

(0182042) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, alínea “c”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 6º (admissão pela 

Diretoria). Também não prevê o ingresso de pessoas jurídicas.  
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- Direito de voz e voto: art. 7º, alínea “e” (voto).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, alínea “e”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 28. Não se especificam as atribuições 

do 2º secretário e nem do 2º tesoureiros.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 28 

(dois anos, podendo ser reeleitos).  

- Conselho Comunitário: conselho administrativo? Caso seja, deverá ser reformado. Deve-se 

ter 5 membros efetivos, devendo estar clara a composição. O art. 20 do estatuto não exige que 

sejam representantes de entidades legalmente constituídas.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 39/42 (0928006). Um dos membros do 

Conselho representa a Câmara Municipal. Sem grade de programação. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 43 (0928006). Em 

11/04/2016 a entidade estava devedora.  

10. CNPJ: fl. 07 (0182042). Em 11/04/2016 a entidade estava ativa.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Alípio Tadeu de 
Andrade Arão (06/12/1951) 

Não Não Não  Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

VICE-PRESIDENTE: Luiz Lopes 
Andrade (15/05/1959)  

Sim PSDB Não Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

DIRETOR SOCIAL: Guilherme 
Augusto Nepomoceno 
(121.752.866-06) 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

DIRETOR DE RELAÇÕES 
PÚBLICAS: João Leno de Resende 
(121.468.646-05) 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

1º SECRETÁRIA: Solange Antônia 
Andrade Caetano (11/09/1954) 

Não Não Não Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

2º SECRETÁRIO: Marlene Gorete 
de Oliveira Vilela (963.796.266-
20) 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

1º TESOUREIRO: Audmar 
Benedito Otoni (20/09/1977)  

Sim PSDB Não Não  Não foi 
possível 
pesquisar 

 2º TESOUREIRO: Lucimar 
Geraldo Magela Amorim  

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não foi 
possível 
pesquisar 

Não Não Não foi 
possível 
pesquisar 

 

OBSERVAÇÕES:   
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3 
 

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16833/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.020670/2014-79.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema,
estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme Petição
1202708.

ANÁLISE

2.               Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Em que pese a Entidade ter

promovido alterações

estatutárias, verificou-se a

inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

 
Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 
Além disso, não há previsão de

ingresso de pessoas jurídicas.

 

b. Não está previsto o direito

de voz aos associados nas

instâncias deliberativas, em

desacordo com o art. 40, inciso

III da Portaria.

 
c. Não estão previstas as

atribuições dos cargos de 2º

Secretário e 2º Tesoureiro,

conforme determina o art. 40,

inciso V, alínea "a".

 
d. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

e. O estatuto social não

especifica corretamente a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Portaria (vide arts. 113 ao

116 da Portaria).

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
Não obstante ter encaminhado

o relatório do Conselho

Comunitário, constatou-se que

há, dentre os membros, um
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

representante da Câmara

Municipal.

 
Este membro deverá ser

substituído do referido

Conselho, uma vez que o art.

114, § 1º veda a participação

de representantes da

Administração Pública direta e

indireta, entre outros.

 
Sendo assim, a Entidade

deverá regularizar a

composição do Conselho

Comunitário, encaminhar novo

relatório, com a grade de

programação veiculada pela

emissora, nos termos do art.

116 da Portaria.

 
Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos seguintes

membros da Diretoria:

 
1. Alípio Tadeu de Andrade

Arão;
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Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

 
2. Guilherme Augusto

Nepomuceno;

 
3. João Leno de Resende;

 
4. Marlene Gorete de Oliveira

Vilela; e

 
5. Lucimar Geraldo Magela

Amorim.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 
 

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1. Guilherme Augusto

Nepomuceno;

 
2. João Leno de Resende;

 
3. Marlene Gorete de Oliveira

Vilela; e

 
4. Lucimar Geraldo Magela

Amorim.–

 

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 
 

CONCLUSÃO

3.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
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contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
11/07/2016, às 15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1229834 e o código CRC 5BFF1F65.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25065/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

ALÍPIO TADEU ANDRADE

Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de
Piracema

Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro

35536-000 / Piracema – MG

​CNPJ n° 03.139.520/0001-78

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.020670/2014-79.  

 

          Senhor Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16833/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1229836 e o código CRC 15832367.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25065/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020670/2014-79 - Nº SEI: 1229836
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270 - Centro — Belo Horizonte — MG. 

Ref.: Ofício no 25.06512016/SEI-MCTIC/ Processo 53900.020670/2014-79 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS 

DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM), pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 03.139.520/0001-78, com endereço na Rua Ouro Preto, 

n0  174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, 

representada pelo seu Diretor Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão, brasileiro, 

divorciado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o número 138.345.176-15, 

residente e domiciliado na Rua Esterina Greco, s/n, Centro, Piracema, Minas Gerais, 

CEP 35.536-000, vem, perante esse órgão para expor e requerer o que ao final se 

segue, tendo em vista o retro mencionado ofício. 

O  Ofício no 25.065/2016/SEI-MCTIC  anunciou à Associação 

que o seu processo de renovação de outorga para radiodifusão apresenta 

pendências, donde solicitou (a) certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela ANATEL, (b) adequação do estatuto social da Associação à 

Portaria n° 4.334/2015; (c) último relatório do Conselho Comunitário; CPF dos 

dirigentes da Associação e (d) comprovante de maioridade/nacionalidade. 

Dessa feita, o mencionado ofício ainda condiciona que a não 

entrega de tais documentos no prazo de 30(trinta) dias poderá representar o 

indeferimento do pedido de renovação da outorga de radiodifusão em comento. 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

Destarte, mas é de se salientar que o serviço de radiodifusão 

mantido pela Associação dos Moradores de Ruas e Bairros de Piracema/MG é de 

fundamental importância social, dado que, mantém uma programação educativa, 

mantém campanhas de prevenção à doença e epidemias, bem como, sem prejuízo 

do entretenimento, ainda informa à população piracemense, com o que, exerce um 

importante papel social. 

Nesse contexto, em que pesem outros pedidos de prorrogação 

já aviados e corretamente deferidos, fato é que não há prazo hábil para que as 

adequações solicitadas sejam processadas no prazo de 30(trinta) dias, com o que, 

solicita-se uma prorrogação pelo prazo de 90(noventa) dias, de maneira a se 

processar a adequação do estatuto social. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Piracema, 15 de Agosto de 2.016. 

ALÍPIO TADEU ANDRADE ARÃO 

CPF: 138.345.176-15 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31982/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

ALÍPIO TADEU ANDRADE

Representante Legal da Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de
Piracema

Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Bairro Centro

35536-000 / Piracema – MG

​CNPJ n° 03.139.520/0001-78

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao Processo nº 53900.020670/2014-79.

 

               Senhor Representante Legal, 

 

1.         Em atendimento ao Requerimento SEI 1294746, por meio da qual Vossa
Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 16833/2016/SEI-MC 1229834, informo sobre o
deferimento parcial do pedido. 

 

2.          Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.           Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Ministério.

 

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1309855 e o código CRC EDBF2E91.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31982/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020670/2014-79 - Nº SEI: 1309855
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇõES 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270 - Centro — Belo Horizonte — MG. 

Ref.: Ofício no 25.065/2016/SEI-MCTIC/ Processo 53900.020670/2014-79 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS 

DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM), pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 03.139.520/0001-78, com endereço na Rua Ouro Preto, 

no 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000, neste ato, 

representada pelo seu Diretor Presidente Alípio Tadeu Andrade Arão, brasileiro, 

divorciado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o número 138.345.176-15, 

residente e domiciliado na Rua Esterina Greco, s/n, Centro, Piracema, Minas Gerais, 

CEP 35.536-000, vem, perante esse órgão para expor e requerer o que ao final se 

segue, tendo em vista o retro mencionado ofício. 

O  Ofício n° 25.065/2016/SEI-MCTIC  anunciou à Associação 

que o seu processo de renovação de outorga para radiodifusão apresenta 

pendências, donde solicitou (a) certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela ANATEL, (b) adequação do estatuto social da Associação à 

Portaria no 4.334/2015; (c) último relatório do Conselho Comunitário; CPF dos 

dirigentes da Associação e (d) comprovante de maioridade/nacionalidade. 

Dessa feita, o mencionado ofício ainda condiciona que a não 

entrega de tais documentos no prazo de 30(trinta) dias poderá representar o 

indeferimento do pedido de renovação da outorga de radiodifusão em comento. 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA (Rádio Piracema FM) 

Rua Ouro Preto, n° 174, Sala 101, Centro, Piracema, Minas Gerais, CEP 35.536-000. 

Destarte, mas é de se salientar que o serviço de radiodifusão 

mantido pela Associação dos Moradores de Ruas e Bairros de Piracema/MG é de 

fundamental importância social, dado que, mantém uma programação educativa, 

mantém campanhas de prevenção à doença e epidemias, bem como, sem prejuízo 

do entretenimento, ainda informa à população piracemense, com o que, exerce um 

importante papel social. 

Nesse contexto, em que pesem outros pedidos de prorrogação 

já aviados e corretamente deferidos, fato é que não há prazo hábil para que as 

adequações solicitadas sejam processadas no prazo de 30(trinta) dias, com o que, 

solicita-se uma prorrogação pelo prazo de 90(noventa) dias, de maneira a se 

processar a adequação do estatuto social. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Piracema, 24 de Setembro de 2.016. 

ALÍPIO TADEU ANDRADE ARÃO 

CPF: 138.345.176-I5 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45673/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ALÍPIO TADEU ANDRADE
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA
Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101 – Bairro: Centro
35536-000 / Piracema – MG
​CNPJ n° 03.139.520/0001-78
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.020670/2014-79.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 16833/2016/SEI-MC ( 1413407),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 45673 (1518681)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 161



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1518681 e o código CRC 657BB0FB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45673/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020670/2014-79 - Nº SEI: 1518681
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.020670/2014

ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PIRACEMA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ALIPIO TADEU DE ANDRADE
ARAO

138.345.176-15 Presidente 30/03/2016
30/03/2018

Marlene Goreth de Oliveira Vilela 963.796.266-20 2º Secretário 30/03/2016
30/03/2018

João Leno de Resende 121.468.646-05 Diretor de Relações
Públicas

30/03/2016
30/03/2018

Lucimar Geraldo Magelo Amorim 609.744.196-72 2º Tesoureiro 30/03/2016
30/03/2018

Luiz Lopes Andrade 312.362.276-20 Vice-Presidente 30/03/2016
30/03/2018

Solange Antônia Andrade
Caetano

296.443.566-91 1º Secretário 30/03/2016
30/03/2018

Audmar Benedito Otoni 033.702.156-24 1º Tesoureiro 30/03/2016
30/03/2018

Guilherme Augusto Nepomoceno 121.752.866-06 Outros 30/03/2016
30/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 Anexo 12 (0182042).
1.1) Data de postagem: 6/10/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 23 (Petição 1532483).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, ?c?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. art. 28, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 30 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 28, caput (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 37 ao 39.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 24 a 32 (Petição 1532483). (30/3/2016 - 30/3/2018)
Presidente: Alípio Tadeu de Andrade Arão; (6/12/1951 - 138.345.176-15)
Vice-Presidente: Luiz Lopes Andrade; (15/5/1959 - 312.362.276-20)
Diretor(a) Social: Guilherme Augusto Nepomoceno; (15/9/1993 - 121.752.866-06)
Diretor(a) de Relações Públicas: João Leno de Resende; (28/8/1993 - 121.468.646-05)
1º(ª) Secretário(a): Solange Antônia Andrade Caetano; (11/9/1954 - 296.443.566-91)
2º(ª) Secretário(a): Marlene Goreth de Oliveira Vilela; (4/8/1959 - 963.796.266-20)
1º(ª) Tesoureiro(a): Audmar Benedito Otoni; (20/9/1977 - 033.702.156-24)
2º(ª) Tesoureiro(a): Lucimar Geraldo Magelo Amorim. (9/1/1967 - 609.744.196-72)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 37, 41, 42, 45, 47, 49, 50 e 52  (Petição 1532483).
5) CNPJ: fl. 3 (Petição 1532483).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Petição 1532483).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 Anexo 12 (0182042).
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 33 a 36 (Petição 1532483).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2556/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.020670/2014-79.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Piracema, estado de Minas Gerais, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1686795 e o código CRC 2A960DDD.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 1686795
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Piracema Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA CNPJ: 03.139.520/0001-78

Nome Fantasia: PIRACEMA FM 87,9 Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA OURO PRETO Número: 174

Telefone: (37) 33341686 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03139520000178 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 35536000 Logradouro: RUA OURO PRETO

Número: 174 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Piracema Distrito: SubDistrito:

Telefone: 37 33341686 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 35536000 Logradouro: RUA OURO PRETO

Número: 174 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Piracema Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100007561999 Fistel: 50012501964

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1505 PortariaPortaria  MCMC  06/08/2002 15/08/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

32509 ATOATO  SCMSCM  23/12/2002 24/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

857 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/11/2004 09/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49621 ATOATO  SCMSCM  21/03/2005 22/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

85 DespachoDespacho  MCMC  31/03/2010 Advertência Jur.Jur. 

619 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2012 14/12/2012 Multa Jur.Jur. 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

07/04/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (1797454)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 168



  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA -
CNPJ/CPF(03.139.520/0001-78)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: PIRACEMA/MG Canal: 200

Indicativo: ZYT421

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.020670/2014-79

Interessado(a): ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE
PIRACEMA

 

Em atenção ao Memorando n° 2556/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.007730/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1797454);

Despacho nº 85, de 31/03/2010 -
ADVERTÊNCIA.

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
28/01/2008).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.024271/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1797454);

Portaria nº 619, de 12/12/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
14/12/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
15/05/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
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11/04/2017, às 18:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797458 e o código CRC 0C509AA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 1797458
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Nº 157, quinta-feira, 15 de agosto de 2002 ISSN 1676-2339 133

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 973, DE 12 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001524/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO
S/A, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
canal 4+ (quatro decalado para mais), na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição
de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, em caráter primário, na cidade de Campos do Jordão, Estado de
São Paulo, através do canal 42 (quarenta e dois), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(4.585 -9 25/07/02 95,23 )

PORTARIA Nº 979, DE 12 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.001522/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10
de outubro de 2001, a TELEVISÃO SOROCABA LTDA, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 36- (trinta e seis
decalado para menos), na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, a exe-
cutar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Tietê, Estado de São Paulo, através do canal 22+ (vinte e dois
decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de te-
levisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(4.584 -0 31/07/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.044, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53545.000068/99, resolve:

Autorizar a SOCIEDADE RÁDIO EDUCADORA DE
CUIABÁ LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso, a
executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão para Reportagem Ex-
terna, na referida cidade, observadas as condições constantes da por-
taria de aprovação de locais e equipamentos.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(4.639 -1 30/07/02 97,92 )

PORTARIA Nº 1.385, DE 29 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, In-
terino, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53630.000067/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO A CRÍ-
TICA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a exe-
cutar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via
satélite, na cidade de Benjamim Constant, Estado do Amazonas, através
do canal 10 (dez), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

MAURÍCIO DE ALMEIDA ABREU

(5.966 -3 06/08/02 95,23 )

PORTARIA Nº 1.386, DE 29 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, In-
terino, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53630.000264/99, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELE-
VISÃO A CRÍTICA LTDA, concessionária do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de Manaus,
Estado do Amazonas, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, utilizando estação terrena receptora
de sinais de televisão repetidos via satélite, na cidade de Manicoré,
Estado do Amazonas, através do canal 9 (nove), visando a retrans-
mitir os seus próprios sinais.

MAURÍCIO DE ALMEIDA ABREU

(5.967 -3 06/08/02 95,23 )

.

PORTARIA Nº 1.387, DE 29 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, In-
terino, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53630.000334/01, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO A CRÍ-
TICA LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a exe-
cutar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1488 53790.001222/98 Associação Rádio Comunitária de Capão da Canoa - ARCCC Capão da Canoa/RS
1489 53640.001781/98 Associação Comunitária Serrana - ACOS Brejões/BA
1490 53710.000460/01 Associação de Apoio e Assistência à Juventude Sericitense - AJUS Sericita/MG
1491 53103.000012/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Passira Passira/PE

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1492 53103.000013/00 Associação da Rádio Comunitária Bom Jesus FM Tu p a r e t a m a / P E
1493 53640.001295/98 Associação Comunitária do Município de Botuporã Botuporã/BA
1494 53830.003023/98 Associação Cultural, Artística e Social de Integração Comunitária de

São Manuel
São Manuel/SP

1495 53740.001067/98 Associação Rádio Comunitária Anawin Francisco Beltrão/PR

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1496 53670.000317/99 Associação Comunitária de Campos Lindos - ACCL Cristalina/GO
1497 53770.001319/99 Associação de Apoio à Escola do Colégio Estadual José Garcia de

Freitas
Itaperuna/RJ

1498 5 3 7 0 0 . 0 0 11 8 6 / 9 8 Associação das Entidades da Pró Rádio "Cidade" Camapuã/MS

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,

utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via

satélite, na cidade de São Sebastião de Uatumã, Estado do Amazonas,

através do canal 7 (sete), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

MAURÍCIO DE ALMEIDA ABREU

(5.968 -X 06/08/02 95,23 )

PORTARIAS DE 6 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1505 53710.000756/99 Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema Piracema/MG
1506 53680.000655/98 Associação de Jovens Unidos na Fraternidade Governador Nunes Frei-

re/MA
1507 53103.000482/01 Associação Comunitária Taperoaense-ASCOMTAP Ta p e r o á / P E
1508 53770.001226/01 Associação Comunitária Beneficente Brilhante Campos dos Goytacazes/RJ

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1509 53710.000825/99 União Comunitária de Imbé de Minas Imbé de Minas/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 329/02/SE/MC)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES EM MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 26, DE 25 DE MARÇO DE 2002

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, Interino, no uso de sua atribuições, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53542.000020/02, resolve:

Autorizar a EMPRESA CHAPADENSE DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada, na cidade de Chapadão do Sul, Estado de
Mato Grosso do Sul, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão e
Correlatos - Transmissão de Programas. üência

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

(5.157-3 12/06 /02 97,92 )

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES EM GOIÁS

PORTARIA Nº 27, DE 25 DE MARÇO DE 2002

O DELEGADO DO 'MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, Interino, no uso de sua atribuições, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53542.000589/01, resolve:

Autorizar a RÁDIO DIFUSORA DE ITUMBIARA LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias,
na cidade de Itumbiara, Estado de Goiás, a executar o Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão e Correlatos - Reportagem Externa. üência

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

(5.153-0 18/06 /02 97,92 )
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA

CNPJ: 03.139.520/0001-78

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:07:51 do dia 19/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10935/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.020670/2014-79.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E
BAIRROS DE PIRACEMA, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema, estado de Minas Gerais,
por meio da Portaria nº 1505, publicada no DOU de 15/8/2002, e Decreto
Legislativo nº 857, publicado no DOU de 9/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 9/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 6/10/2014, à fl. 1 (Anexo 12 0182042),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE
PIRACEMA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Alípio Tadeu de Andrade Arão;

Vice-Presidente: Luiz Lopes Andrade;

Diretor(a) Social: Guilherme Augusto Nepomoceno;

Diretor(a) de Relações Públicas: João Leno de Resende;

1º(ª) Secretário(a): Solange Antônia Andrade Caetano;

2º(ª) Secretário(a): Marlene Goreth de Oliveira Vilela;

1º(ª) Tesoureiro(a): Audmar Benedito Otoni;
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2º(ª) Tesoureiro(a): Lucimar Geraldo Magelo Amorim.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Anexo 12
0182042)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Petição
1532483

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 4 a 23
(Petição

1532483)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 24 a 32

(Petição
1532483)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 37, 41, 42,
45, 47, 49, 50
e 52  (Petição

1532483)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 33 a 36

(Petição
1532483)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 5 (Anexo 12
0182042)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1895090

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1895091

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno
CGFI 1797458

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
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Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1895092).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.020670/2014-79, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Piracema / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000756/1999 e nº
53900.020670/2014-79, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E
BAIRROS DE PIRACEMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/05/2017, às
12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 01/06/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 02/06/2017, às 19:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1895096 e o código CRC 53750353.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 1895096
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.020670/2014-79

Entidade: Associacao dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.020670/2014-79
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10935/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI), no qual a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE
PIRACEMA solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Piracema/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1931717 e o código CRC 36D93BE6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.020670/2014-79, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Piracema / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000756/1999 e nº
53900.020670/2014-79, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE
PIRACEMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piracema / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 1931717
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PORTARIA Nº 3167/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000756/1999 e nº
53900.020670/2014-79, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E
BAIRROS DE PIRACEMA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Piracema / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938747 e o código CRC B87A5C41.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 1938747
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.020670/2014-79, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Piracema / MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938760 e o código CRC EF571171.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 1938760
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42990/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema (CNPJ nº
03.139.520/0001-78)
Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101 – Bairro: Centro
35536-000 / Piracema – MG

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3167/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2263557 e o código CRC 7216678B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42990/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020670/2014-79 - Nº SEI: 2263557
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.400219 6 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530400
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema (CNPJ nº 03.139.520/0001-78) - 53900.020670/2014-79
Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Centro
Piracema, MG - CEP: 35536-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530400 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.400219 6 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530400
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530400 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema (CNPJ nº 03.139.520/0001-78) - 53900.020670/2014-79
Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101, Centro
Piracema, MG - CEP: 35536-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 11/10/2017 11:35:45
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 4530400
Data prevista de publicação: 13/10/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 3.167-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000756/1999 e nº
53900.020670/2014-79, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DAS RUAS E BAIRROS DE PIRACEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piracema / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 3.841-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.067110/2011-89, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA (IRDEB), para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclu-
sivamente educativos, localidade de Paulo Afonso/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.033-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.047372/2015-15 e nº
53830.002631/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MO-
VIMENTO COMUNITÁRIO BENEFICENTE CULTURAL CIDA-
DE DOS SONHOS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Alto /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.506-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000488/1999 e nº
53900.049257/2015-77, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA E CULTURAL DE MOXOTÓ, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Inajá / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 4.927-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no Município de CAMPOS DOS
GOYTACAZES, Estado do RIO DE JANEIRO, por meio do canal 40
(quarenta), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por re-
cepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.004198/2017-78 e da Nota Técnica
nº 19096/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.957-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO ALVORADA DO SUL LT-
DA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no município de AMARANTE,
estado do PIAUÍ, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado
à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
53900.023827/2016-80 e da Nota Técnica nº 20867/2017/SEI-MC-
TIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o reque-
rimento de alteração das características técnicas para funcionamento
em tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no
prazo máximo de nove meses antes da data prevista para o des-
ligamento do sinal analógico na localidade, conforme cronograma
definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, ou a qualquer tempo, após a autorização do respectivo
serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 5.964-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO ALVORADA DO SUL
LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de
PIO IX, estado do PIAUÍ, por meio do canal 26 (vinte e seis),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório para funcionamento em tecnologia analógica,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos ter-
mos do Processo nº 53900.023822/2016-57 e da Nota Técnica nº
20863/2017/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o re-
querimento de alteração das características técnicas para fun-
cionamento em tecnologia digital à Agência Nacional de Te-
lecomunicações no prazo máximo de nove meses antes da data
prevista para o desligamento do sinal analógico na localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, ou a qualquer tempo, após a
autorização do respectivo serviço, respeitado o prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 6.092-SEI, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 4.287, de
21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo nº
01250.060586/2017-39, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a RÁDIO E TELEVISÃO BAN-
DEIRANTES DE MINAS GERAIS LTDA., concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, a executar o Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia di-
gital, na localidade de Itaúna, estado de Minas Gerais, por meio do
canal 20 (vinte), visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 6.282-SEI, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
Parati, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 38 (trinta e oito),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 53900.060062/2016-69 e da Nota Técnica
nº 23478/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 6.366, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a revisão das tarifas dos serviços
postais e telegráficos, nacionais e internacio-
nais, prestados exclusivamente pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição da
República, considerando o que dispõe o art. 32 da Lei nº 6.538, de 22
de junho de 1978, o art. 2º da Portaria MF nº 244, de 25 de março de
2010, e o art. 1º Portaria MF nº 432, de 17 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2017, e a
decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 23.805/DF,
resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento à decisão judicial pro-
ferida no Mandado de Segurança nº 23.805/DF, a manutenção da
vigência do art. 1º da Portaria MF nº 934, de 09 de dezembro de
2015, até a data da publicação desta Portaria.

Art. 2º Autorizar a revisão das tarifas dos serviços postais e
telegráficos, nacionais e internacionais, prestados exclusivamente pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sob a forma de
recomposição, constituindo-se em uma parcela de 6,121%, por prazo
indeterminado, e outra parcela de 4,094%, a vigorar por 64 (sessenta
e quatro) meses, a qual deverá observar os limites constantes do
Anexo I da Portaria MF nº 432, de 17 de outubro de 2017, e o
disposto na Portaria MF nº 244, de 25 de março de 2010, bem como
na Portaria MF nº 934, de 09 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. Os valores tarifários seguem o regime de
teto de preços, podendo a Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, observadas as regras estipuladas na regulamentação
que rege a matéria, promover arredondamentos de acordo com o item
7.4 do Anexo da Portaria MF nº 244/2010.

Art. 3º Estabelecer, na forma do Anexo desta Portaria, os
grupos de países que serão utilizados no cálculo dos valores tarifários
de serviços postais e telegráficos internacionais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO

GRUPO I
Argentina, Paraguai e Uruguai.

GRUPO II (demais países da América do Sul)
Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, Falkland (Malvinas), Guiana,
Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48735/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema (CNPJ nº
03.139.520/0001-78)
Rua Ouro Preto, nº 147, sala 101 – Bairro: Centro
35536-000 / Piracema – MG
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.020670/2014-79.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de
Piracema, sediada em Piracema – MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 09 de Novembro de 2014, conforme Portaria nº 3.167 , de 28 de
Setembro de 2017 , publicada no DOU de 31 de Outubro de 2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2379104 e o código CRC 0418FC33.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48735/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020670/2014-79 - Nº SEI: 2379104

Ofício 48735 (2379104)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 201



Aviso de Recebimento (AR) 48735 JT 22657310 3 BR (2507680)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 202



Aviso de Recebimento (AR) 48735 JT 22657310 3 BR (2507680)         SEI 53900.020670/2014-79 / pg. 203



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.020670/2014-79

Entidade: Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3167, de 28/09/2017, no
Diário Oficial da União de 31/10/2017, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Piracema /
MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.020670/2014-79, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/11/2017, às
16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2352708 e o código CRC F64801BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 2352708
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EM nº 00161/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.020670/2014-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS RUAS 
E BAIRROS DE PIRACEMA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Piracema / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 13533/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 09/04/2018, às 17:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2865729 e o código CRC 30B677E2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13533/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.020670/2014-79 - Nº SEI: 2865729
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.020670/2014-79.

Entidade: Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328745 e o código CRC ED9DEB57.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.020670/2014-79,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Moradores das Ruas e Bairros
de Piracema, inscrita no CNPJ nº 03.139.520/0001-78, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Piracema, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10935/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3167/2017 de
28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de
2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 4328745
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EM nº 00498/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.020670/2014-79,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores das Ruas e Bairros de Piracema, inscrita no CNPJ nº 03.139.520/0001-
78, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária  na localidade de  Piracema,  estado de Minas  Gerais,  em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10935/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3167/2017 de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35345/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.020670/2014-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673818 e o código CRC 87F6C61E.

Referência: Processo nº 53900.020670/2014-79 SEI nº 4673818
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